
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Frtirurgo
Procuradoria Geral - Respostas a Expedientes Externos

Nova Friburgo, RJ,04 dejunho de 2020.

OFÍCIO PGM.REE N". 7 17 I2O

P rocesso Ad min istrativo n" 7 165 120 (Rl 27 9 I 20)

Oficio n" 075/sec/20

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito, Sr. Renato Bravo. acusamos o
recebimento do expediente acima mencionado.

Apresentando. primeiramente, escusas pela demora no atendimento ao presente
Oficio. em decorrência das inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de coleta
das devidas e pertinentes inÍbrmações, encaminhamos as inlormações fomecida pela Secretaria
Municipal de Assistência Socia[ e Secretaria Municipal de Educaçào para as considerações de estilo.

Tendo em vista a dificuldade de fazer cópias dos documentos que instruem os

autos, encaminhamos em empréstimo o Processo Administrativo abaixo relacionado. solicitando a
devolução do mesmo o mais breve possível.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - VOLUME
PA No 7465 20 - 1 volume o inal

Respeitosamente.

[Ilisses da Gama
Procurador Geral do Município

Matrícula 200.1001

c

Ao Excelentíssimo Senhor
Alexandre Cruz
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo - RI
Em Mãos.
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Câmara Municipal de
Estado do Rio de Janeiro

Fol
a

Nova Friburgo, 14 de maio de 2020.

AIC Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Nova Friburgo, Vereador ATEXANDRE CRUZ e conforme aprovação na Sessão Ordinária do dia 14

de maio do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa Excelência

cópia do Requerimento de lnÍormações ne 27912020, de autoria do Vereador ISAQUE DEMANI.

Na certeza do pronto atendimento, com fulcro no artigo 110, XIV da Lei

Orgânica Municipal, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

so volente
io de Ex iente

rícula ne 1 9

Ao Excelentíssimo Sen hor
RENATO BRAVO

DD. Prefeito Municipal de

NOVA FRIBURGO. RI

osl
ec

RuaFarinhaFilho,50-Centro-NovaFriburgo-RJ-Cep:28610-280-Tel
www.camaranf .ri.gov br

(22) 2522-1516 I 25224516

s

'i.r/ |
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Assunto: Requerimento de lnformoÇões
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Estado do e,

Câmara Municipal de Nova Friburgo

REQUERIMENTO DE INFORIvUçOES N" 279t202O

AUTOR: VEREADOR ISAQUE DEMANI

OBJETO, COM O EXECUTIVO MUNICIPAL, REQUERENDO

. TNFoRMAÇôrs nrurrvAs A DtsrRtButÇÃo pe cESTAS aÁstcas aos
ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAL.



13t45t2020

Autor: Isaque Demani

httpsJ/sapl. novafriburgo. r'l.leg.br/proposicao/recibo/69970

Câmara Municipal de Nova Fritrurgo de Nova Friburgo - RJ
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

R.ECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÀ
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Tipo de Proposição
Código do Documento: Pee76E67úE4ed7c34feÍ947bd3801705K69970 Requerimento de

Informações

Data de Envio: l3l05l2020
l1:54:21

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo enviado eletronicamente por
meio do sistema SAPL para esta proposição.

lsaque Demani
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Descriçào: soBRE A DTSTRTBUTÇÃO DE CESTAS BÁSTCAS AOS
ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO ]\{UNICIPAL
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CÂnaena MUNIcIPAL DE NoVA
ESTADODO RIO DE JANEIRO

EXMo. SR. PRESIDENTE DA oÂMARA DE VER

REQUER|MENTo DE tNFoRMAÇóes oslzozo

Processo no

EADORES DE NO IB

1
/

çolhag no Rub

ConsUerando a terÍívd situaçÉo vivenciada pela pandemia do coronavírus;

ConsUerando a imensa dificuldades financdra atravessada por nossa popu lação;

ConsUerando quefoi anunchdo pêlo Executivo quê os alunos da rede m u nicipal de
ensino recebeÍiam cêst6 básicas para ajuda nesse momento;

Consilerando ontêm foi anuÍrcbdo que apenas aqudes cadcúados no CadÚnbo até
20 de março receberão;

REQUEIRO, após observadas as foÍmalidades regimentais, que seja encaminhado o
presente REQUERIMENTO DE INFORI\44ÇÕES ao Executivo Municipal de Nova Friburgo:

1) - NO PROCES So DE AAUSçÃO DAs CESTAS BÁS|CAS FO I LEVADA E M c aNTA A
Q U A NT IDAD E D E FA M ÍLIAS D OS A L UNOS DA R ED E M UNICIP,AL ;

2) - DAS 15 MtL CESTAS BÁS|CAS AUANTOS DOS BENEF\C|AR|OS SERÃO DE
FAM ILIAS D E AL UNOS DA R EDE M UNICIPAL D E E NSI NO;

3) - AS FAMTUASDOSALUNOS NÃO CADASTRADOS NO CADÚN\CO RECEBERÃO
CESTASBASICASCOMANTERTORMENTETNFORMADO; i

4) - QUAIS O§ VALORES PAGOS NOANO DE 2O2O A EMPRESA FORNECEDORA DE
ALTMENTAçÃO PARA AS ttNtDADES ESCOLARES DO MUNTCIPIO? ENVIAR
DOCUMENTOS REFERENTE ENTREGA DOS ALIMENTOS E DOS PAGAMENTOS;

5) . O VAL O R P REVISTO PA RA A A Q UISI ÇÃO D E A L IME NTAçÃ O PARA O S A L UN O S D A
REDE MUNICIPAL DE ENSINO NOANO DE 2O2O SERA UNLEADO DE QUE FORM+

d - C O MO S E R,ÃO AJ UDA D O S A Q UEL ES Q U E N Ã O S E CADAS TRARAM N O CAD Ú N I C O. 
ATÉ2ODEMARÇO;

7) - Q UA L O P lÁ NETAMENTO E S TRATÉC tCO PA RA A S S tS TENC tA A O S M I L H A R E S D E
FRIBURGUENSES AUE ESTÃO EM ESTADO DE NECESSIDADE DIANTE DAS
RESTRIçÕESIMPOSTAPELOPODER PÚBLICO, JÁ QUE QUEM TEM FOME NÃO
PODE ESPERAR; ENVIAR REIATÓRIO DO PLANEIAMENTO,

Na defesa da população fdburguense é que requeiÍoêsses infoÍÍnaçôs para
tomâras mêdidas necêssálias €m Íavor do nosso Povo,

Sala Dr. lean Bazet,
em 13 dê maiol de 2020

eDe

Rua FaÍinhaFilho 50-Centro -N( \ereador
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

COMPROVANTE DE DESPACHO

Processon": 0007465/2020

Data. 1410512020

'!
Folha no. { Rubrica

ORIGEM

RET4ESSA 000011166
Local (setor) RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

Data e Hora l4lOsl2O2O 13t24':27

Ênviado Por Cecile Soares

Setor de Origem RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

Despacho

A pedido do Sr, Procurado. Geral, encaminho o procesgo administrativo gerado por
Requerimento d€ Informação da Câmara dos Vereadorcs de Nova Friburgo para que, a
Secretaria de Educação em coniunto com a Secretaria de Assastêrcia Social, dentro do prazo,
s€jam encaminhadas as inÍormações solicitadas.
Solicito que as informaçõ€s se deem tópico a tópico, indicando ainda o número ou a letra da
pergunta a que se destina a respostã prestada.
Em caso de não sêr possível responder algum item do referido requerimento, ou de se entender
necessáda a complêmentãção da resposta por outra pasta, encaminhe-se à Secretaria
responsável pelas informações, deixando-lhe prazo razoável para tal,
Importante salientôr que este Setor de Respostas a Expediêntes Erternos precisa de prâzo
razoável para encamirhar o ofício contendo as respostas à Câmara dos vereadorês, pelo que se
faz neressário o encaminhamento do processo juntamente {om as inÍormaçôes com a
antecedência d€ pêlo menos dois dias úteis,
EM TRÀMITAçÃO

PROTOCOTO(S)
Processo Requerente Assunto

Processo, REQUERIlVENTO. No 007465/2020 -
Externo

CÁMARA MUNICIPAL DE N. FRIBURGO

RECEBIMENTO
Local (setor) IDF SECRETARIA EDUCÂCAO

Nova Friburgo, / I
IDF SECRETÂRIA EDUCÂCAO

OFICIO - APURAÇÃO DOS
FATOS NARRADOS



Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
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BÂICÀ

Nova Friburgo, 22 de mdo de 2O2O

Processo Administrativo n" 7 46512O2O

De: Secretaria Municipal de Educação

Para: Procuradoria Geral do Município

Ref.: OÍício no 075/SEC/2020 - Requerimento de lnformaçôes no 27912020

Dr. Procurador,

Trata-se o presente, de Requerimento de lnformações de n' 27912O, Íormulado pelo

llustríssimo Sr. Vereador lsaque Demani, requisitando informações referentes à distribuição de

cestas básicas aos alunos das unidades de ensino da rede municipal.

lnicialmente cabe informar que o critério utilizado no processo de aquisição de cestas

básicas foi a inscrição no CadÚnico, que trata-se de um conjunto de informações sobre as famílias

brasileiras em situação de pobreza e extrema pobreza, utilizadas pelo Governo Federal, pelos

Estados e pelos Municípios para implementação de polítrcas públicas voltadas à promoção da

melhoria da vida dessas familias. Das cestas básicas adquiridas, foram beneficiados 7083 alunos

da rede municipal de ensino.

Esclareço ainda que, a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo está estudando outros

mecanismos para contemplar os alunos que não foram beneficiados com as cestas básicas.

Para os contratos de Íornecimento dê gêneros alimentícios às unidades escolares, foram

pagos os valores discriminados nas planilhas em anexo. Seguem também, os documentos

referentes à entrega

Em relação ao valor previsto para a aquisição de alimentação para os alunos, mpefloso

considerar-se que, náo poderá este, ser inteiramente comprometido, tendo em vi a

de retorno das au as e nêcessidâde de fornecimento de merenda, cuja imposiÇão a m

xpectativa

nlN\



Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Contudo, a Secretaria Municipal de Educação está buscando verificar a possibilidade de

utilização de parte desses recursos para atendimento dos alunos, observando a Recomendação no

t5/2olGAEDUC.

Por Íim, no que se reÍere ao question rmo que tal resposta não compete

à Secretaria Ít/unicipal de Educação, que só responde pel da rede municipal de ensino

Coloco-me à disposiçã óp^ ra eventuais esclarecime

Na certeza da melhor acolhida, subscrevo e

lgor da Silva a nto

Secretário Municipal de Educação

DÂIAr!21
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MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Listâgem de Empenhos
Período De OUOU2O20 Até 3U r2l2O2O

Data de Emissãot 2Ol05l2O L3tl9
Máquina: OESKTOP-8RUE6N5
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§EcRETAfu^ MUIICI,A DE ED']cÂ.Jo

SCRETARIÂ MUNITP DE EDUCÀçÃO

SE.REIARIÂ MUNICIpÁL DE ÉDUc{do

SECRETARI.A I.4U NITPAL DE EoUCÂ4ÃÔ
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MUffICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Listagêm de Empenhos
Período De OUOU2O2O Até 3tlL2l2o2O
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Máquina: DESKTOP-8RUE6N5



th-.rrcÍpro DE NovA FRTBURGo
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
Período Dê OUOU2O2O Até 3U t2l2O2o

Data de Emissãot 2OlO5l2O t3tt9
Máquina: DESKTOP-8RUE6N5
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,, sÉcREr^r,r MU ICIPAL D€ EaJcA.no

22 5ECTET^RIÁ MUNICIPÁI D€ EDUC^çÂO

,, SMÍARIÂ M'TNICIPAL DE EDLJ'NçÃO
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MI.'Í{ICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Listagem de Empenhos
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MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
l-istagem de Empenhos
Período De OU OU 2O2O Até3Llt2l2O2O

Data de Emissão: 2OlO5/2O t3:19
Máquina : DESKTOP-aRUE6N5
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AV, BRASIL, 19001 - PAVILHÀO 14

BoxEs 7 A 14 - cEAsA- IRAJÀ

RIO OE JANEIRO - RJ

CEP: 21539-900 -TEL.: (0xx2í) 3014-7500

E-mail ;'rd min istraçãoi ermâr@uol.com,br

Vendas: ermaítd@uol.com,br



DE ERMÀR ALIMENIOS LÍDÁ.! OS PRODUIOS CONSÍANTES DA NÚTA FISCÃf:ELETRÔNICA INDICADAAO LAOO.RECEBT(

DENTIFICAÇÁO EÁSS NATIJRÀ DO RECEAEDOR
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ERMAR ALIMENTOS LTDA.

AV, BRASIL, 19001 . PAVILHÂO 14

BOXES 7 A 14. CEASA. IRAJÀ

RIO DE JANEIRO - RJ

CEP: 21539-900 - TEL.: (0xx21) 3014-7s00

E-mâil Adminislração: ermar@uol.com.br
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DESTINATÁRIO / REMETENTE

OAÍA OO RÊCEBIMENÍO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTAOOS



tEcEBt( EMOS ) DE ERMÂR ALtMEilÍOs LTOA., OS PRODUÍOS CONSTANTES DANOTA FTSCAL ELE ÍRÔN rCA JND rCADA AO LÀOO.

)AÍA OO RECEBIMÊNTO

NF.e

SÉRIE

ERMAR ALIMENTOS LTDA.

I '- :l'ri.. r.

DESTINATARIO / REMEIENTE

!1i=.' : lii! iit!<:: !:i. !
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DANFE

AV, BRASIL, 19001 . PAVILHÃO ,I4

BOXES 7A 14. CÊASA- IRAJÁ

RIO DÉ JANEIRO - RJ

CEP: 21539-900 -TEL.: (0xx21) 3014-7500

E-mâil Administraçáo: ermâr@uol.com.br

Vendas: e.maítd@uol.com-bÍ

1. SAJDÀ

ú5e+33;
SÉFIE: i
FOLHA:

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e
hnp:/l$rww.nÍe.fazenda.gov.br/portal OU SITE DA SEFAZ AUTORIZADOBA

27.O5r.838/OO0í -60

IDENTIFICÀÇÀO E ÂSSINATURA DO RECEAEDOR
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0al,|-La

rNscRrçÀo EsraouaL oo susst ÍRrsur

ENOEREÇO

cÁLcuLo Do lMPosro
vÂroR oo rcMs suBsÍrrurçÀo-

a-t ! a! i-.
ÊÀsE DE CÀLCULO |CMS SUSSr|TUçAO

OUTRÁS OÉSPêSAS ÂCÉSSOR ÂS

DÂDOS DOS PRODUAOS
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TR,§NSPORTADOR / VOLUMES TRÂNSPORTADOS



côrêrciâl Milano Brasil rrda (cN?J 0I.920-1?7/0001-r9) os PRoouTos/sERvrÇos coNsTÀ\TEs DÀ NF'-ê Ào

IDENTIFICÀçÃ3 DÔ RICEÊEÔOR

lov^t : \ I 9ó)tpt)çLs: 43
lAlratrcÀ-

NE-e
N: 0044?1112

sÉRrE:1
1/7

Comercial Milano
BÍasil Ltda

Estladâ vêrha do Pt1ar, 1083
Chacara Rio Pelropolis -

23243-260
DI'QSE DE Cà)(IÀS . R,]
Fon€ | (21) 352?-4797

DANFE
D.cuhêítô Àuxil:âr

N" 004471112
sÉRrE: 1

FOLHÀ 1 de 1

L

ililr I ilillt ilffi ilililililr lil tilill ilr il ril 1ilililt ilil il ]l I il il I I til

3320 0301 9201 7700 01.r9 s500 1004 4ll1 1216 r466 3440

Consulta dê aútênticidade nô pórtal nacional dá NE-ê
uu .n!ê-fazêôdà.gov-b!/poltal óu no sitê da Sêfaz

Vendã Simples Fatulamento
PRordoL. 0. â!.ôÂ12Àclc DE üso

333200042698586 23/03/2020 18:18:39

86031280
rrscircn *.àD!& @ srss:. rRrEUr,{Ãrô

al .92a.111 /aaal-19

1

Í

DEsrrNÀTÁ-Rrc/ REt-6TENTE

MUNICIIIO DE NOVÀ FRIBÚRGO 28.606.630/0001-23

ÀV },IBERÍO BRÀUNE, 225 cauTkl 2I6 r 3-00 r

23/03/2020 tA.r4tOo
0r* o. s\lôÀ/.!mDÀ

23/03/2020

18:14:00

valor Duplicâtà va1ôr Dupl i.àtà

cÁr,cu,-o Do rfiPosTo

0.00 0,00 0,00 ?0.8?8,64

0,00 Ô, a0 0,00 0,00 -r0.8-l8,64

6285,580 6223,166

DÀDOS DOS PRODOTOS/SÊRV!

11020021603

coxÀ soBREcoxÀ FF-àxco coNG
EIL' DE PEITO FRÀNCO CôIIG
IOCURTE LIOUIDO DIV SÀ:
UÀNTEJGÀ C SÀL 2OOCR

UUSCULO BOVINO CONC
?ÀlrNao BovrNo coNc
R;QUEIJÀO CREüOSO 2OOGR

:3

^"1

::

cà.9à: ocod.cli: 102031 Rép.es: oo9/2020 - EMpÊNlto:00ô043!/2020 3122 CONTÀ: 13001134_5
PrcoN/RJ:Àr.RiÕ Brà.c.,25-4a',7ánd.,Cêrirô,pr,cêp:2ooso-oo2,Te1:15r.ÀLEáJ.p"L T,."d"".

cartos,cêntro, RJ, cêp:20020_000 _Ie L :21_2533-r000

DÀDOS ÀDiCIONÀ1S

:

t-'"



REaEBEI{os o: conerciàI IíiIano Brâsil Lcrj: (atrP.r 01.920.1171000i-r9} os P:RoDU?cs 'sãitrcos coNsaÀ§T:s DÀ NF-ê Ào

r* r.-i*-.

NE-e
N" 004471167

SÉRIE: 1

L /7
DÀTÀ OE RECEBIIIEIj?O lDsl|!',ltlcÀqÃO : ÀSSrrÀÍúCÀ DC RÊCEtsaDOA

t5:DAt^: l< /íl3J)@Í

comercial Milano
Bresi]. Í,tda

EstrâdÀ velha do Pilar, 1083
chacâra Fio Pêtlopolis -

25243-260
DSOOE DE C]àXIÀS - RJ
Eo'ê: (21) 3527-8797

DÀNFE
Docuhenrô À!r:iliã.

ri'0044?1167
SÉRIE: 1

EOLHA 1 cie 1

ililil ilililllil ililfr lllillillilllllll lllillll lllllllil llllllil I lll lll

3120 0301 9201 -7-t00 0179 5500 1004 4711 6716 r.5?4 1330

Co§sulla de autenticidade no po!tâ] nacional da NF-e
HHx.nfe.ia.ênda-9óv.brlpoltal ou .o site da sefaz

NÀÍ:::::À DÀ tr':qçÃ.
venda Sihptes aa!ureento 3332000429362"7 8 24 /03/2020 10:43:47

8 60 312 80 01.920.177l00oI-I9

DEsTINÀTÁRIo/REMETENTE

;,OÀITCTPIO DE NOVÀ ÊRIBURCO 28.606.630/0001-23

ÀV ÀLBSRTO BF}-UNE, 225 CENTRO 28613-0C1

NOVÀ 
'N.IBURGO

24 /A3/2O2A 1O.39:AA

24 /01/2420

10:39:00

cÁLculo Do rMPosro

0,00 0,0c 0,00 0,00 ,5.395, 06

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.l95. 06

TRÀNSPORTÀDOR VOLUM€S TRÀNSPOqTÀDOS

641r,690 636-1,934

DÀ.DOS DOS PRODUTOS/SERVI o5

DÀDOS ÀDICIONÀIS

VâIor Dup] Ícara

Cargã: ocôd.Cli: 102081 Rêprês:
aoaa434 /2020 - sÀlr1ÀNDER ÀGENCIÀ

PMNF Pêd.Clienrê: vênd.: pRG.: 009/2020 - EHPE!:ito:: 3122 CoiarÀ: l3C0ril.4 5 snd. dê Enr.3qà: 06 RFc

10030040102
10030120302

r102002r60Ê
11020031605

!1020055?03

r2l

COXÀ SOBRECOXÀ ERÀNGO CONG

FILE DE PEITO FAÀEGC CONG

IOGOFJE !1QU10O Orv SÀ3 900GRS
ú\iITEIGÀ C SÀL 2OOGR

ITqRGÀRINÀ \EGETÀL C §}.[ 5OOGR

i{DSCU!O AOVINC COIG
REQüEIJÀO CREMOSó :oC'GÊ
E. PESCÀDÀ S F C' SC'i Jti(:

i :- s aL i,lt :i:G

;.;i tl
t"
I

ii

;i

PRocon/RJ:Àv.Riô Brânco,25 4a7à.d.,aentr.,RJ,Cep: OO90-902,,re1:r51.;LEaJ:par.Tiràdenr
ês,Àv.Prês.àltoniô Ca.Ios,cenr.ô,ÀJ,cep:2002O,OOO.Têt:2i 2583_tOOC
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IROCÉSSÔ:

DAÍa:rt1
RUBRICÀ

MNJ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Rut Âd.titro P.r.lrr V.lsnL. r.ló

SsJ

"ú.=.
RJ

cEP: ,ü625110

DÂNT'E
DOCUMENTO ATXILIAR

DA NOTA FISCAI,
ELETRÔNICA

0 - EBtrada
I - Saída

000.023.745
SÉRIE: 1

FOLHA: I de1

1

illlililtflt ilillililfi ililtilItil1il1ililfl fi ililil11til1ililt illll
cllÂw DE ÀcEsso

3320 086 0ar/ d600 0160 5500 1000 0zr7 lslo mI-3 3827

!*, ní.. í.2.iôà.sov.brlportàr

NÀTIJ'REZÂ DA O?EÂAçÀO

5922 - Lancamento efetuado a titulo de simples fatuamento d
PRorocolo DE AtroilzlÇÀo DE uso

33320002890?592 - 26/022020 l3:20:20

rNscRtÇÀo EsÍaDUÀL

8399t682
h*SCRIÇÀO ESTADUÂL SUB. TR IBÚTÂR IÂ

DESUTT-ATARIO/RÊMETENTE
Nó\rÊrAz{o soctAL

MI]NICIPIO DE NOVA FRIBIJ-RGO
C\P]/CP! r"vtssÀo

28.606.630/000i-23 26/02/20?0
ENDÊREÇO

Avooida Albedo BÍaure, 225 lado impar
BAIRROEISÍi]TO

Ceutro
cÉ! lDÀÍ-{DEs h)À/E{mÁDÁ

lzeroztzozo28613-001

(22) 252s-9t00 RJ
ÍN§CRIÇÀO ESTÁDUÁL

l3:20:19-;ova Friburgo

VfATLTRÁ
Número

001

Dâts Vcto

17tO3/2020

Vslor
32.369.37

CALCULO DO IMPOSTO

DÂDOS DO PRODUTO/SER!.IÇO

TRAtr\SPORTADOS

BASEDE cÁLtÍ.o DE TcMs

0,00
YALOR DO ICMS

0,00
BA§E DE cÀLc1,'Ir tcMs sr

0,00
vÀLoR DO ICt!15 SLTBSTiTUICÀO

0,00
vALOR tol^t DOS !ÂODIIIOS

32.369,37

0,00 0,00
ot riÁs DÉPEJ^S acEssôRtas

0,00 0,00
VALOR ÂPRO)(, DOS TRIEÜ'TOS

0,00
VALOR TOTALDA NOTA

32.369,37

II.ETE POR CONTÀ

4 - Dest
coDlco Á-\Tr CIçJICPF

ENDEREÇO MUtjIciPto Ul IriscplÇÃo EsT^DUÀL

QUANT]DADE

7729
EsrÉcrE ÀriMERÂÇÀo PE§OBRÚIO

000
PESOLIQUTDO

0,000

DE§'TIGiO DO TRODL'TOÁR\ICO

KG

BÀTATÁ INCLESÁ LÂ\'ADA KG 59:l KG

CEEOL,\ i.IG KG

59:l KO

LrI{Sl LÁ.RÁNJA SELETA (G KC t,ll 5 t75.0.1

M^CN3 I{6

ovo lR-L\co Dz 0 to2 DZ

I}A}OS ADICTONÂIS
INFOX!íÂçÔÊS COMPLEMENTÀREs

ob3erhçõês ôêsrrD.das ào F sco:
?ED.: 3309 - úp.nh. n'415141O/14\/412/44a

ÊESERVÀDO ÂO ftSCO

3 6.089.74610001-60

t\'ÁrrR Do FRErE

I o.oo

F****tf*

6l37,lJ



oAra, .rs LIlrlzrts: , 1

BRrCÀ

MNJ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

nÍ. ÀddinD Púdr2 VâI$la l.16

R:'
rEI-/FÂX. 22r-.,1619

CEP:2a6r5r?0

DANT'E
DOCIIMENTO AIXILIAR

DÀNOTAFISCÁI
ÊLETRÔNICA

0 - EDtradâ
I - Saída

000.023.E46
SÉRIE: I
FOLHA: 1de1

I

ililrrilil1ilt IIillilltililfl |flllfllllillllllllillilllllllllillllill Illl

clt avE DE Àct§so
3120 0336 08t7 4600 0160 5500 1000 023E 4610 0013 ,96

PRorocolo DÉ AlrroRtzrçÀo DE uso
3332000333? I845 - 05/(13/1020 l3:13:50

r N-scRiÇÀo !§IAouÀL
83991682

NscRÍÇ;o EST^DUAL suB rRBúTARla

36.089.74610001-60

DESTINÂT/IRIOIREMETENTÉ

MUNtdplo

Nova Friburgo

'<-.ATtRÂ

28_606.630/0001-23 05/0312020

TA DÁ ÊMlssÁo

28613-001
cEt IDÁT^ DE SAIDÁE\ÍIÁDA

lostozrzozoAveÊida Alberto BIaUle, 225 lado impar

RJ
Ír.i§cR,ÇÀo EsTÀDUÁL

I t:, L:,s t

NOVE'R\L{O SOCLAL

MUMCIPIO DE NOVA FRIBURGO

(22\ 2525-9100

BAIRRO/DISTRT IO

Ceatro

NúEêro
001

Dâta Vcto

o4to4t2020

Vâlor
30.640,72

CALCT]LO DO IMPOSTO

IRAi\^SPoRTADoR/voLLrlÍESTR{\SPORTADOS
POR CONTÂ

4 - Dest.
cóDI6o ÀNTT E!ÁcÂ Dó vdc ltr CNP".PI

ENOmEÇO Mt MciPro rNscRrÇÀo ESTÀDUÀL

QUA}'IIOÁDE

7266
EsPÉcrE NUMERÁÇÀo P€SOBRIIÍO

000
PESO L]QUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SER!'IÇO

B^sE DE cÁLct,I, DE IcMs

0,00 0,00
BÁ SE DE CÁLCI]r'I' TCN'S SI

0,00
vÀÍ-oR Do rcnís suBsÍruÇÀo

0,00
VÀLOA TOTÂL DOS PRODI'TOS

30.640,72

0,00 0,00
DESCONTO

0,00
ourRAs DEsrEsas acEssóRÍÁs

0,00 0,00
VALOR APROX, DOS TRIAUTOS

0,00
VÁLOÂ TOTAL OÁ NOTA

30 680,72

DllGIçÀO DÔ TRODLTTO§R\{çO

Àllto Kc t92? KG

BÂTLI AÁTÂTA INGLESALAVÂOÁ«C 59?? K6 3,Íro 0,0m0 a.lli

CEBOL{ KG 0 t02 (G 1,9§ t.ltz6l
a to2 KG x 983,?0

LÀÀáN'Â SEJ-ETÀ KG (c

ovo BLl|rco Dz DZ i 153,33

DADOS AIS
INFORTII.AçÔE§ COMTLEMENTAJRES

ob.êrv3çó.s d.§t!!adâs ào Pf,sco:
PÊD.: 3505 - áFà.h. no 435/44l/ar!/1a2/4a3

R ESERVÂDO ÀO FISCO

,,&9 .. -'
l. _.rú-l

N^rlrREZ4 D^ OPenÀçiO

5922 - La[camento efetuado a tih. o de simples fatr:ramento d



RECEBE}íOS DE ÀSNÍiNF ÀSSOC, SERRÀ NO\IÀ TRÀB RUIÀIS N, IBIBUIGO OS PRODUTOS CONSIÀ}TTES DÀ IIOIÀ FISCÀI INDICÀDÀ

DÀTÀ DE RECEBIMETIIO IDENTIFICÀÇÀO E ÀSSINÀTÚÊÀ DO RECEBEDOR lllôr't*g'"*l
NF-e

No 0 00 007 093

SERIE 1

lffi lllllllllllilililllfr il1il]tilililililIt 1ilililililil ilil ilil r

cHÀvE DB ÀCE6SO DÀ lt!-E
3320 0204 â?34 1000 0070 9313 2a23 1136

Corsulta dê áutên!ícidàdê no portal n.cíôDa1 dÃ
NF-e ffi- nfe. tarenda, gov.brlportal ôu no sitê da
sêfáz Àutolrzãdôla

piorccol DÊ ÀuToRrzÀÇÀo DE uso

3332000193{0744 06/02/2020 11:50:05

04.873 .844l0001-06

06/ 02/2A20

06/02/2020

11: 45 : 10

rdêntifiêaçào do EEitêntsê

ÀSNTRNF À,SSOC. SERFÀ NOVÀ TRÀB
RURÀIS N. FRIBT'RGO
ESrRiaDÀ EÀZENDÀ Bro GRÀNDE, s/N

CONQUISTA ' NOVÀ FT]BURGO . RJ

CEP: 28.630-250

"orÉt 
229929176s3

;rfrfu N" 00000?093

SERIE 1

FoÍ.HÀ 1/1

1

EN?RIA DÀ OPERçE

SÀ.IDÀS NO ESTÀDO

rNscRrçro rslÀDUÀr.

773tO749

UUNICIPTO DE NOVÀ ERIBURGO 28. 606.630/0001-23

ÀV. ÀIBERIO BFÀUNE, 225 CENTRO 28.600-000

NOVÀ ARIBURGO R.'
INSCRIÇÀO ESTÀDUÀ.I,

cÀt,cura Do rr4posro

DÀ.DOS DOS PRODUTOS / SERl'f çOS

DEscRrçÀo Dos PRoDuros/slRvrÇos

24 _235 ,4t

24.235 ,4L

rNs.RlÇN EsrEUr

0,0

0,0 0, o03

2,52

3,09

959, ?0

2,25 921.O

1,8? 1.133,22

i,a2, so

í:õá5,7s

0,0

0,0

0

0,00

1A

o,o

0

0,

0,0
o,o

0,0

,o

0

0

19

16

07052900

0?051100

08039000

sô10

3, 05

375 2,i3
7L5 6,r 4.425,A5

250 3,

,2
'175 5.55 6, ? 5

0

5102

5102

5102

5102

0,00

0,00

0,0 0,00

0,00

00

3a o

CÀI'UIó DO ISSQ}I

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00

CLIENAE RETIR'À

5102

5142

2.242,éO
-1..83;20 0,00

3

l

:]

0?099!00

itiosleoo

3

5102

s 102

307061000

3

5102

5to2

5102

390

430

214

412

606

t2a

250

5\42

3

3

3

3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,oo

0,00

0,00

0,00

o.bo

3

3

IúscarÇào l@!crP[ vÀrDR lorr Dos slRvrÇos 8ÀsE DE cÀr..ir. m rssoN

Ílvo. !6110/2o19. N : 34?, 34s r 349/20?0. ComiÀTo Ot2l2020.
0o1/2020, E!{ ÀTEN'DIMENTo À lEr: r1.9{r/2009 Àoursrcrlo DE GE|l.ERos ÀLhcN?rcros DÀ ÀcRrcut?r|&\ fÀ}trtrÀi

rrô DtÀ 10/02/:c. và1or Àprorisâdo dÕs Trrburos Esraduris Rs3.614,5r 115,17 ) êT.ibulos fêderâis Rsr.o1r.9.! i1,20 ) Eônre: rEpl/FEcÔ.lEncro RJ

PRocolr-RJ-I€l 151-Rur dã Àjudâ, s-Cêntlo-Rio dê Jae:lo /
a-Tê!!êo Cêntlo-Rio d€ Jeêilo

coDEcoN Àr,ER.r-TêI 0a00 2a2 ?060-Rua dã À]fúdêga,

INFoRtÀçoÊs c@mNrÀRrs

DÀIÍEE



ÀECEBEMOS DE ÀSNIRNF ÀSSOC SERPÀ NO\IÀ TRÀB RURÀIS N. ERIE(IÂêO ÔS PRODUTOS CONSTÀNTES DÀ NOTÀ EISCÀ], INDICÀDÀ NE-e
N" 00 0 00 722s

SERIE 1
DÀTÀ DE RECEBIMEN?O IDEITTIFIC-ÀÇÀO E ÀSSINÀIURÀ DO RECEBEDOR

DAra+/sJq*üfsjL

rdàtificaçào do Eeiteôt€

ÀSNTRNT ÀSSOC. SERRÀ NOr/À TRÀB
RUR,àIS N. FRIBURGO
EsÍRtàDÀ !'AZENDA Rro GBÂNDE, s/N

;;{á CONQUISTA - NOl/À FRIBURCO _ RJ

cEP:28.630-250
Fo et 229928L7 653
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FOLITÀ 1,/ 1
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NÀTI,RIZÀ DÀ OPERÀçÀO
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Dâ U§O
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MUNICIPIO DE NOVA ERIBURGO 28. 606 . 630/0001-23 73/02/202A
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aÍna: r61.o/2ar9, N : 34?, 3!3 X l!9/20:0, COIITBÀ?O Ol:/202O,
clrNÀDÀ PUBLTCÀ oor/:020, aÍ LEr: 11.9t?/2009 ÀOUIS]CÀO DE CENEROS Àlri.tEIlTrCIOs DÀ ÀGÂtcutiuFl aÀlflLtÀi
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RECÉBEMOS DE ÀSNIRNF ÀS§OC SERRÀ NOllÀ T!À8, IURÀIS N, ERIBÚÂGO OS PRODUTOS CONST'iNTES DÀ NÔ1À ,.ISCÀ! INDICÀDÀ NE'-e
N" 00000?345

SERIE 1

tROa! Li
DÀTÀ DE I.ECEB IMENIO IDENTÍFICÀçÀO E ÀSSINÀIURÀ DO RECEEEDOR

DA rLs:,.1q_

IdêntlficaçÀô dô lhi!ênre

ÀSNTRNF À.SSOC. SERRÀ NOVÀ TRÀB.
RT'RÀIS N. E?,IBURGO
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DÀNEE

llllllllilllllll ilil rilililiililtililililililr iltililililililil ililtil

;iffi'
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RECEBEMOS DE ÀSNIRNF ÀSSOC, SERRÀ NOVÀ N, FRIBIT'RGO OS PRODUTOS CONSTÀNIES DÀ NOTÀ FISC-ÀI IIIDICÀDÀ NF-ê
" 00000747 9kocEssô, L

IDEI{ÍIFICÀÇÀO E ÀSSÍNÀfIJ.!À DO RECEE'DOR DAÍarJla
RUS SERIE 1

Idêntificaçáo do EEitêntê

ÀSNTRNE' ÀSSOC. SERRÀ NOVÀ TRÀB.
. RI,RÀIS N. FRIBURGO

âôJJJ ESTRÀDÀ FÀZTNDÀ RtO GR,ANDE, S/N

:'+ltlh coNoursrÀ - NovÀ pRrBuRGo - RJ
ôr&hêhlrry

cEP:28.630-250
Êo,rê | 229924].'7653

DANFE
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No 00000?{7 9

SERIE 1
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NF-e
N'. 000.022.362

Série 001
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Sérir 001

IO - EN'TRADA
l , sAiDAo.r,{ÁRoTt INDUSIRT\, coÍ\lFir{cÍ, E DlsTRrBUrc^o rrE 

^l.rnl}:Nros 
r,T

A V A}.]'I'ONIO I4AR IO DE AZEVEDO. I52O . CALPAO I

Coíegu DAntís - 2S610-110
Nova fÍiburgr) - RJ FonelF.tx:11252i l22O

tDÍ-lit TtL:.!\' io Dt) tvtrf.NT[.

r.1i II{D

N^Tr,rRl:zÀ DÀ or,unAçÀo

5922 - Sim c vendl ara enlcs l, .t
tNs(t{t( Àr) LsÍADrrÀ1. l)()sr,tss1 11(lariTrNsarncÀo ust,\orrÀr-

78989220
Dris-nN.\T^Rlo / Rcl\lEl EN't
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REÇEBFMOS DE O MAROTI NDUS I RIA, COM ÉRC IO E DIS'TR IAUICAO
NofÀirslsELETRóNrcÁ INoIcADA ABAlxo. EMlssÀo' 0?/022020
FRIBURGO - Av ALBERTO BRÀUNE,225 -NullCENTRONovô Fribugo-R

vALORÍOTAL: RS 10.195,20 DEST
DE ALIMENTOS LT OS PRODUTO S F]OU S

INATAR IO
ERVIÇOS CONSTANTES DA

DE NOVÀ

TADERECEBIMENTO

(:-
,. jEIltriD

O. MÂROTI ÍiIDÚS1RIA, CONíERCIO E DISTRIBUICâO DE ALIIÍENTOS LT
ÀV ANTOMO MARIO DE AZEVEDO, I52O . GALPAOI

Corrego DAntas - 28630-310
Nova FnbuÍgo - RJ Fore/Fàx, 222523 1220

DAIA:!â

NF-e
N".000.022.198

Série 001
E ASSINATURA DO R6CEBEDOR
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DANFE
Documcnto AuxiliÂr da Nota

FiscalEletrônica

N". 000.022.198
Série 001

1
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ENTRADA
SAID

Coosulla de autenticidade no poÍtâl oacional da NF-e

*'*"w.nfe.fazenda.gov.br/portal ou Do sit€ da Scf^z Autorizádora
DE USO

333200020126816 - 7ara<or, _

ESTÀDUAL DO SUBSTl!-

1

-NoYE / n-{ZÀo soar^L

MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO 28.606.630/000r-23
DATADAEMISSÁO

07 /0212020
EN_DEREÇO

AV ALBERTO BRAUNE. 225 - Null
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CEP
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vâlor Arroxioado dos Tribtrrôs RS 2.001,13 (18,20%) Fo,re: tBpT.
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DE JANEIRo - RUA pRIMEIRo DE MÂJtco, s/N, pALAClo TtRADENTÊs, cENrlo - Teleiove lz tl zsrt-toorr.
DOCU?1ENTO EMrTÍDo pOR ME OU Epp opTÂNTE perO Slr,,tpLÉs úÃõróNeL. úaó-C-eü or-neriO a CRro:roFISCAL DE IPI,
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RECEBEMOS DE O. MêROTI INDUSTRIÂ, COMERCIO E DISTRIBI,ICAO DEALIMENTOS LTOS PRODUTOS Ê/OU SERVIÇOS CONSTANTES DÂ
NOTA FISCAI ELETRÔNICA INDICADÂ ABAIXO, EMISSÀO: OíO2/2O2O VALORTOTAI:R5 7,896.60 DESTNÂTÀRIO: MI-INICIPIO DENOVA
FRIBURGO - AV ALBERTO BRAI-ÍI{E, 225 - Ndl CENTRO Nova Fribugo-RJ

tuEN FtCl ç.i O D O EMtf EME
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Série 001
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ri'\À1v.nf€.fazenda.gov.búorlal ou no site da Sefaz Autorizadora
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Documento AuxiLiar da Nota

FiscalElelíôíica

O . ENTRADA
r - sAiDA

N'.000.022.148
Série 001

I

ara entrc
ESTÂDIAL DO SUBST TRIBUT

DESTtr{ATÁRro /
socr^I

O DE NOV l-UNIC
ENDEILECO

AV ALBERTO BRAUNE, 225 - Null
AÂIRRO / DISTRIÍO

CENTRO 28613-001
cEl

Nova Friburso
Mr,Nlci?io

RJ
FONE/!ÁX I|-SCRICÀO ESTADUAI DA

0

CALC DO IMPOSTO

DOFRETE

VÁLCiR DO ICMS

0.00 0.00 0.00
V, IM' IM?ORTÀÇÃO

0.00
V ICMS UF REMET

0.00
V iCP UF DEST.

0.00 0.00

0.00
DESCONÍO

0.00 0.00 0.00
V, ICMS UF DE.ST,

0.00
v. foT. TirtB.

1.437.18 0.00

TRODUTOS

'r ADOR / VOLUN'ES TRÀIISPORTADOS

-Próprio por conl! do

Averida Antonio Mario de Azevedo. Correso DAntas
ÉNDER€ÇO

No Fribu
MUN

RJ

564-850
QUÀNTIDADE

tD21
ESPECIE

0
L

'7 92
P6SO QUIDO

564 85(
DADO§ DOS PRODUTOS/ SERVI os

19

ALle. rPjo/csosNcoDtGo DEscRlÇÂo Do PRoDUTo / sERvlÇo UNIT TOTAL ICMS tcMs
AI-IQ,
ICMS

PÁ(] CARFCA (iI]t A PI]RA 19059090 q100 597? KC 564 3500 rt-cq0c] {l 00 0, 00 0,

l.-

AIS

Inl Cotrlribuhtc: NOTA SUBSTITUI A NOTA FISCAL 022.108 (FEITA COM A eUANT. ERPúDA)
valor Aprcximâdo dôs TÍiburos RS l.al7,lE Í lE20%) Foúre: IBpÍ.
Foma dc PrEáncnto. 99-Ourros
lDi tisco: PRocoN-NovA FRIBURGO AV_ALBE8.TO BRAUNq 225. CENTRO - TELEFONE(22) 2525,9178. ALERJ-RIO
pE ll§l3.9: !V4 !E@r!io qE MÂRco, sn't. pÁLÂcro IRADENTES, cENTro - rrleàofue lzry zsàr-iõõõ. --
DocuMENTo EMITIDo poR i\,ÍE ou Epp oprANTE pELo stMpLEs NÀctoNAL. NAo cÊRA Dtp.ElÍo A cREDtro
FISCAL DE IPI,

/ntP8o .n oôn2/ro2t! ar 09:$:0a
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Processon": 0007465/2020

Dala:2710512020

JQ *r0,,""Folha no

Estado do Rio de Janêiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

REMESSA

Local (Setoo

Data e Hora

Enviado Por

Setor de Origem

Despacho

000011231
RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERI{OS

27lOSl2O2O 14:30:11

Cecile Soarês

RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

solicito s€jam encaminhadas as informações solicitàdas
informagão, encamiunhando-as à este setor urgentementê.

no item o7 do requêrimênto de

PROTOCOLO(S)
Processo Requerente Assunto

''rocesso, REQUERI14ENTO. No 007465/2020 -
: xterno

CAMARA MUNICIPAL DE N. FRIBURGo oFIcIo - ApURAÇÃo Dos
FATOS NARRADOS

RECEBIMENTO

Locat (setor) GABINETE ASSISTENCIA SOCIAL

Nova Friburgo, _ / _/ _
GAEINETE ASSISTENCIÂ SOCIÂL



NOVA FRIBURG
PREFEITURA Pt oiesSo irt

Dãta

Sccrctaria dc Assistência Social, l)ireitos IIum
I'rabalho e Políticas Públicas para a.luvcntu lt",

'i
':l {i ,'.
.aaAt4 í'.@/

briqa

Nova Friburgo - RJ, 29 de maio de 2020

A
Procuradoria Ceral do Município - PGM/PMNF.

A/c. Sra. Cecile Soares Luz Oki (Procuradoria OÍicios MP) - Mat.: 200.0752.

Retêrente: Codigo 90881 - Requerimento de InÍtrrmação 279120

Excelentíssimo Sr. Dr. Procurador Geral Municipal, cumprimetrtandt>
o cordialmente, vimos pelo presente, enr atenção à solicitaçào de fl.29 do presente

Processo Administrativ o: 7 .46512020. no intuito de contribuir com essa dottta
Procuradoria na resposta à Câmara Municipal (OÍicio 7512020 - fl. 03 e RI 05120 li
06), prestadas as informa@es pela nobre Secretaria de Educação (fis. 08/09 e docs. 10128), cabe

a esta Secretaria adicionalmente, informar que:

Especificamente ao que tange a pasta de Assistência Social
informamos que:

I ) O Processo Administrativo interno n': 6.7 2812020 refere-se a aquisiçào de 45.000
cestas básicas a serem entregLres em três lotes de 15.000 cada, a pafiir de l9105/2020:

2) A distribuiçào está sendo realizada em conjunto com a Secretaria de Educaçào nos
bairros, sendo que idosos e deÍlcientes (PPDs) recebem diretamente em suas
residências, confbnne informe do sitio da PMNF em anexo;

3) Na Assistência Social o foco de atendimento está na família, sendo urra Política
Pública de caráter universal, com critério de elegibilidade para tal benefício é o
cadastramento junto ao CadUnico - cadastro Unico do Governo Federal para
[-,cnc fic ios socioassistenciais:

4) Nos meses de junho e julho do corrente ano estarelros incluindo ern nossa
distribuiçào todas as Íàmílias da rede municipal de ensino;

erÍo Braune, n'; 224. sala 2 14. Centro. Nova Friburgo - R.j, CEp: 2g.6lj-000
'I el.: (22)2522-l33t)

e-rnail: smasnlirr)gmail.com.br

Aven ida Alb



NOVA FRIBURGO
PREFEITURA

Secretaria de Assistência Social, I)ire itos Humanos,
Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude

PÍoaesso no

Dãta:

&ulJri(ê

5) Esta Secretaria preencheu, no dia 0410512020, o Termo de aceite e comprornisso -

Emergência COVID 19, referente ao Repasse de Recursos Federais para Ações
E,rnergenciais pela Assistência Social (MP N" 95312020 - Portaria MC N'369/2020);

6) Alerr do Auxílio Emergencial instituído pela Lei Federal n':13.98212020 e do
BEm (BeneÍicio Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda) instituído pela

Medida Provisória n''. 93612020, em âmbito municipal, a população conta com os

beneflcios socioassistenciais eventuais previstos nos Decretos Municipais: 9412014 e

16412017 - RESOLUÇÀO CMAS/NF no: 1812019, que são ofertados pelos
eqr-riparnentos soc ioassistenciais do Município (CRAS e CREAS), que permaneceln
ern funcionamento normal;

7) Quanto ao planejamento estratégico para assistência aos friburguenses, em atençào

ao ítem 3.2 da Cláusula Terceira do supracitado Temo c/c Art. 6o da Portaria MC no:

37812020, Íbi enviado o respectivo Plano de açâo das ações socioassistenc iais do
Serviço de Proteção em Situações de Calarnidades Públicas e Emergências SPCPLT

para apreciação na Assembléia Geral Extraordinária - AGE vinual do Consclho
Municipal de Assistência Social CMAS/NF' do dia 1210512020, tendo sido aprovado
(Ata no: 294 - Resolução n':.0512020), confbrme documentos em anexo.

Sendo o que nos cabe inÍbrmar no momento, colocamo-nos à inteira
disposição para demais esclarecimentos sempre que se fizerem necessários.

Aproveitamos a oportunidade para renovarÍnos os protestos de elevada
estinla e distinto apreço.

Fernq
Secretária Municipal de'

t r,ll
lá$N^(*,,**^
A/sistência Social, Direitos Humanos,

'lrabalho e Políticas Púbicas para a Juventude
Matrícula: 200. 1007

Ü*ffiffi

Âven ida Alberto Braune. n": 224. sala 2 14, Ccntro. Nova !'riburgo - RJ. CEp: 2g.613_000.
Tel.: (22)l_522-tjj9

e -mail: srnasn fr«rgrnail.cont. br.
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Data:

RESOLUÇAO no: 05, DE 13 DE MAIO DE ü20:
Rubrica

O CONSELTIO MI.JNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA FRIBTJRGO
(CMAS/NF). de acordo com o deliberado na Reunião Extraordinária (AGE),
realizada virtualmente no dia l2 de maio de 2020 (Ata no: 294), e em conÍbrmidade
com o disposto na Lei Municipal n": 3.548/2007 (Arts. lo,6o,8o e 9o), no seu

Regirnenro Interno (Afts. 6', §1", 19, 20, 21, §§2' e 3" e 47) e nos Arts. 224, 225 e I

do Art. 574 daLeí Orgânica Municipal (LOM): 4.63712018

RESOI-VE

itpro\ar. por maioria, o PLANO DE AÇÀO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL COM
MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE
PtiBl.lCA E EXECUÇÀO Do SPCPE (Serviço de Proteçâo em Situações de Calarnidades
Publicas e Emergencias), ciente do Termo de aceite e compromisso - Emergência COVID 19,

rcfêrente ao Repasse de Recursos Federais para Ações Emergenciais pela Assistência
Social.

Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação,
corr elêitos retroativos à 1210512020. revogando-se as disposições em contrário.

Nova Friburgo - RJ. \13 de maio de 2020.

1.
Marcelo Worms- Lopes Freitas

Presidente - CMAS-NF

7rr. ( cnrr,,. \{,rJ lrihurgo - RJ. CLp:21i.ô15-llrJ
J,l:arn.!\Dl t/ {lltitil (r llll
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NOVA FRIEURgA
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITO5 HUMANOS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

Processo nc

úata:

RuiJric

PLANO DE AÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL COM MEDIDAS PARA O
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNC|A DE SAÚDE PÚBLICA E EXECUÇÃO

DO SPCPE

(Serviço de Proteção em Situaçóes de Calamidades Públicas e
Emergências)

DIANTE DA PANDEMIA OA DOENÇA

PELO SARS-CoV-2 (COVID-19)

NOVA FRIBURGO

-- -/

I

ABRIL DE 2O2O
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NgVA FRIEUR(,9
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A ]UVENTUDE

a
Pro c e5s o ng
Data;

Prefeito do Municipio de Nova Friburgo
R ubriça

Renato Pinheiro Bravo

Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho
e Políticas para a Juventude

Fernanda Castro Pereira

Subsecretário Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos,
Trabalho e Políticas para a Juventude

Márcio André de Freitas Silva

Assessor de Direitos Humanos

Dr. Marcelo Worms Lopes Freitas

Gerente de Proteção Social Básica

Eliana de Fátima Mafort Lopes

Gerênte de Proteção Social Especial

Amélia Cristina Domingues Fernandes

Gerente do Serviço de Vigilância Socioassistencial

Gabriel das Chagas Silva

:;
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NQVA FRIEUR(,A
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

SIGLAS

ABNT = ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS

AEPETI = AÇÔES ESTRATEGICAS DO PETI

AS = ASSISTENTE SOCIAL

P rc cesso np

Ll3ta:

Folha

uüricaR

BPC = BENEFÍCIO OE PRESTAÇÃO CONTINUADA

CadUnico = CADASTRO UNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO
GOVERNO FEDERAL

CFESS = CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

CIB = COMITÊ INTERGESTOR TRIPARTITE

CIT = COMITÊ INTERGESTOR TRIPARTITE

CMAS = CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CMDCA = CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

CMDM = CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

CIVDPI = CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

CoNANDA = CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

CNAS = CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COE = COMITÊ OPERRTIVO DE EMERGÊNCIA EM SAUDE;

CONDEF = CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS D|RE|TOS DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA DE NOVA FRIBURGO

CONSEA = CONSELHO DE SEGURANÇAALIMENTAR

covrD-íg = DOENÇA DO CORONA VíRUS 2019 = CORONÁ y/RUS
D/SEÁSE

CAIVS = CASA DE ACOLHTMENTO tNST|TUCtONAL VtLA SORRTSO

CRAS = CENTROS DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊT{CIR SOCIRT

_!!
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NOVA FFIIETURG(}
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTENC]A SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

CREAS = CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA EM ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CREM = CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER

CT = CONSELHO TUTELAR

DIVE = DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

DOtt/ = DIARIO OFICIAL MUNICIPAL

DPU = DEFENSORIA PUBLICA GERAL DA UNIAO

Pr ctesso n9

t

i

Íiâta

;:olha:

Âubri.

DUDH = DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREIToS HUMANOS (1948)

ECOSOL = ECONOMIA SOLIDÁRIA

EPC = EQUIPATVIENTO DE PROTEÇÃO COLETIVO

EPI = EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

ESF = ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMíLIA

ESPIN = EMERGÊNCIA EM SAUDE PUBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL

ICTV = COMITÊ IruTENNRCIONAL DE TAXONOMIA DE VÍRUS

ILPI = INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS

LACEN LABORATORTO CENTRAL NOEL NUTELS (F|OCRUZ)

I,OAS : LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL . LEi N': 8.712. DF. 7 DF.
DEZEMBRO DE I993

LOM = LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

MDS = IVINISTERIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

MERS = SiNDROME RESPtRATORtA DO ORTENTE MEDTO (2015)

MMFDH = tt4lN|STERlO
HUIVANOS

DA MULHER, DA FAMILIA E DOS DIREITO

nCoV-2o,19 = NOVO CORoNAVíRUS

Nrs = NUMERO DE tDENT|F|CAÇÃO SOCTAL

,,zL



NOVA FRIEURSQ
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A ]UVENTUDE

OCIP = ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL D

OMS = ORGANIZAÇAO MUNDIAL DE SAUDE

ONG = ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL

E INTERES
Processô n9 J<)
Data:

RubÍi C a

PAEFI = PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMíLIAS E

INDIVíDUOS

PAIF = PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA

PBF = PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

PETI = PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

PNAS = POL|TICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (2004)

PPP = PLANO POLÍTICO PEDAGÓGICO

PSB = PROTEÇÃo SoCIAL BASICA

PSE = PRoTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Psi = PSICOLOGOS

PTTS = PROJETO TECNICO TRABALHO SOCIAL

REPAS = REDE PERMANENTE DE ATENÇÃO SOCIAL

RMA = RELATÓRIO N TNSRL DE ATENDIMENTOS

SCFV = SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DOS ViNCULOS

SARS-CoV-2 = REGRA DO DIREITO INTERNACTONAL PARA CHAMAR O
NOVO CORONAVíRUS DE Covid-i9 (OMS)

SARS = SÍNDROME RESPIRATÓRIAAGUDA GRAVE

SGD = SISTEMA DE GARANTIA DE DtRE|TOS DO PODER JUDtCtARtO

SIBEC = SISTEMA DE BENEFÍCIOS AO CIDADÃO

NOB = NOR[\IA OPERACIONAL BASICA (SUAS)

NOB-RH/SUAS = Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do
Sistema Unico de Assistência Social (RESoLUÇÃo CNAS N": 269/2006)

I



NgVA FRTEURSO
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

SICON = SISTEMA DE CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA BOLSA
FAMíLIA

SINASE = SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

SUAS = SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VD = VISITA DOMICILIAR

Vl = VISITA INSTITUCIONAL

Proae!sc ns

L)ata:

iolha
Ruilria

SNDPD = SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COIM
DEFICIÊNCIA



NQVA FRIEURGQ
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A ]UVENTUDE

| - TDENTTFTCAÇÃO

í) PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Nome do Prefeito: Renato Pinheiro Eravo

Nome do Vice-Prefeito: ÍVlarcelo Braune

Ívlandato do Prefeito: lnicio. 0110112017

Endereço da Prefeitura: Av. Alberto Braune, no: 225 - Centro

Município: Nova Friburgo UF: RJ CEP. 28.613-001

Site: http://www. novafribu rqollqoy. bI

Telefone: (22) 2525- 91 52

irÍúaei50 n9
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NQVA FRIEIURGO
PREFEITURA

SECREIARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS,
TRABALHO E POLITICAS PUBLICAS PARA A JUVENTUDE

2) ORGÃO GESTOR DA POLíT|CA DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL

Nome: Secretaria Municipal de Assistência Social Direitos Humanos,
Trabalho e Políticas Públicas para Juventude (SMASDHTPPJ)

Endereço: Avenida Alberto Braune, no 224-2o andar - Sala214 -Centro
P,ii(e§SO n9

Município: Nova Friburgo UF: RJ Cep: 28.613-000

Telefone: (22) 2522-3719 e 2522-1339

Email. smasnf@q mail. com

ri a t,l

;olha
qubrica

3) FUNDO MUNICtPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Gestor do FMAS:

Lei de Criação do FMAS: Lei Municipal no. 2.779 de 1311211995,
publicada em 19/12l1995

CNPJ: 07 293 841/0001-83

4)Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Presidente. Marcelo Worms Lopes Freitas

Vice-Presidente: Ana Olívia Lemos Verly Waldhelm

Grupo de Trabalho responsável pela elaboração plano

o Amélia Cristina Domingues Fernandes - Gerente de Proteçâo Social
Especial - Coordenação;

o Eliana de Fátima Mafort Lopes - Gerente de Proteção Social Básica;
o Marcelo Worms Lopes Freitas - Assessor de Direitos Humanos.

a



NOVA FRIEURGO
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANQS,
TRABALHO E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

ll - lntrodução

Este Plano de Ação visa organizar a Assistência Social em âmbito municipal

como Política Pública garantidora de direitos com oferta de serviço essenctal e

executar o Serviço de Proteção em SituaçÕes de Calamidades Públicas e

Emergências, Serviço de Proteçáo Social de Alta Complexidade, previsto na

Resolução no 109/2009 (Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais

do SUAS), Resoluçáo CNAS no 012, de 11 de junho de 2013 e Portaria MDS no

90, de 3 de setembro de 2013. Vale ressaltar que este Plano de Ação passa a

integrar o Plano Municipal de Assistência Social, instrumento de planejamento

essencial e estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Politica

de Assistência Social na perspectiva do SUAS.

Conforme pactuação da Comissáo lntergestores Triparte - ClT, Resoluçáo no 7,

de 17 de maio de 2013 e do Conselho Nacional de Assistência Social,

Resolução do CNAS no í 2. de 11 de junho de 201 3, para solicitar

cofinanciamento federal para o Serviço de Proteção em Situações de

Calamidades Públicas e Emergências o ente deverá comprovar a existência de

reconhecimento da situação de emergência ou estado de calamidade pública

por parte do lVlinistério da lntegração Nacional, na forma prevista na Lei no

'12.608, de'10 de abril de2012 e legislação aplicável.

O início do segundo bimestre do ano de 2020 nos apresenta outro cenário, que

nos desafia a adequar e atualizar este Plano, onde o Município de Nova

Friburgo teve que adotar medidas e estabelecer normas de conduta e
recomendaçÔes para prevenção e controle de infecçôes pelo novo coronavírus
(COVID-19), essas medidas seguem o que estabelece a LEI FEDERAL N"

13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, que dispôe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus, responsáver pelo surto de 201g e estão sendo
regulamentadas através de Decretos Municipais publicados no Diário oficial do
Município de Nova Friburgo.

a
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PREFEITURA
secaernnrn or asstsrÊruclA socIAL, DIREITos HUMANos,

TRABALHo r poLÍtlcns púBLtcAS pARA A JUVENTUDE

Assim, no dia 17 de março foi publicado o Decreto Municipal no 509, que

dispõe sobre a criação do coMlTÊ oPERATIVO DE EMERGÊNCIA EM

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO

COVID-19 (NOVO CORONAVíRUS), iniciando a regulamentação em âmbito

municipal sobre as providências a serem adotadas, vale ressaltar que a

Assistência Social náo foi indicada para participar desse comitê, o que é um

equívoco, ante a previsão da REPAS - REDE PERMANENTE DE ATENÇÃO

SOCIAL (Art. 460 e 461 ctc Parágrafo Unico do Art. 560 da Lei Orgânica

Municipal: 4.63712018) e o reconhecimento desta Política Pública como serviço

essencial (Decreto Federal n":10.28212020, Art. 3o, §1o., ll, e Decreto Municipal

de n'' 51812020, Art. 13, lX).

Diante da situação, é importante que o municÍpio organize um Plano de Ação

da Assistência Social, a fim de planejar, organizar e auxiliar o gerenciamento

das intervenções da Política Pública de Assistência Social, voltadas para

promover a proteção social às famílias e indivíduos atingidos.

ll - ldentificação e Avaliação de Riscos:

1 - Em relação à atuaçáo dos trabalhadores do SUAS:

Consideram-se os seguintes riscos envolvendo os trabalhadores

=í

.Grande possibilidade de aglomerações de usuários diante da possibilidade de
atendimento com benefícios eventuais nos CRAS e CREAS do município ou
aumento nas solicitaçôes de inclusão no Cadastro único;

. Reduçáo da equipe devido afastamento de servidores que compÕe o ,,grupo

de risco", bem como da necessidade de revezamento de turnos de servidores,
sobretudo nos equipamentos cujo atendimento é ininterrupto: unidade de
acolhimento para crianças e adolescentes e população em situação de rua;

2 - Em relação ao público usuário do SUAS:

= Consideram-se riscos envolvendo usuários

'-f,t ),
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I Empobrecimento da população diante do aumento do desemprego e
dificuldades de continuidade do trabalho informal no período de calamidade
pública;

A N/edidas econômicas que teráo impacto na vida dos trabalhadores antes
inseridos no mercado formal de trabalho principalmente de famílias de
baixa renda,

O Necessidade de cumprimento da quarentena conforme protocolo do
IVIinistério da Saúde, com grande número de pessoas na mesma residência
e/ou cômodos.

ô Maior risco de transmissão e contágio tendo em vista as precárias
condições de habitabilidade, espaços físicos insuficientes, insalubres e em
aglomeraçÕes espaciais, considerando também a populaçáo em situação
de rua;

V - Serviços continuados e necessários:

Os atendimentos e acompanhamentos realizados através do PAIF, PAEFI e
demais serviços continuados estão mantidos de forma a atender ao novo
normal, as demandas serão avaliadas pelas equipes e adaptadas conforme
a necessidade para atendimento presencial ou via telefone, whatsapp,
entre outros meios. Todas as informaçôes serão amplamente divulgadas no
site da Prefeitura.

Todos os trabalhadores deverão, no exercício da funçáo, usar todos os
Equipamentos de Proteçáo lndividual-EPl disponibilizado pela gestão, bem
como se apropriar de instruções para informaçáo e conscientização da
população quando ao uso de máscara e as prevençÕes do COVID-1g.

Haverá distribuição gratuita de Máscaras para população.

Haverá um número específico, drsponível para atendimento para cada
equipamento, o atendimento ocorrerá no horário de 0g às .17 horas, os(as)
coordenadores(as) serão responsáveis pelo atendimento, bem como a
equipe técnica designada. Haverá registro dos atendimentos realizados de
forma presencial e também de maneira remota nos prontuários Eletrônicos
e RMA's.

I

I

I

O [Vlaior risco de transmissão e contágio, quando da necessidade de
comparecer aos equipamentos para garantir a concessão de benefícios e
serviços necessários para solução de demandas apresentadas em função
da violação de direitos, entre outras.
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VI . ORGANIZAÇAO DA REDE PUBLICA PRESTADORA DE SERVIÇOS
COM ENDEREÇOS E TELEFONES PARA CONTATO

1- Proteção Social Básica

1,1 CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
Campo do Coelho
Endereço: Rua Antônio Mário de Azevedo, no: 13.156, Nova Friburgo-RJ,
CEP: 28.610-000
Telefone: (22) 2543- 1 4 1 4
CELULAR DE PLANTAO: 22 99208.3576
Email : cras.campodocoelho@outlook.com
Território de abrangência no Distrito: 3o. Campo do Coelho

1.2 CENTRO DE REFERÊNCIA OA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
Centro
Endereço. Rua Mack Niven, no: 04, Centro, Nova Friburgo-RJ, CEP:
28 613-220.
Telefone : (22) 2528-7 27 4
CELULAR DE PLANTÃO: 22,99872.9468
E mail:crascentro.fribu rgo@hotma il. com
Território de abrangência nos distritos. 1o. Centro,4o. Amparo, 5o. Lumiar,
70. São Pedro da Serra e Bo. Mury.

í.3 CENTRO DE REFERÊNCh DA ASSISTÊNCIA SOCIAL . CRAS
CONSELHEIRO PAULINO
Endereço: Rua Antenor Fernandes de Souza, no: 08, Nova Friburgo-RJ,
cEP 28.620-020.
Telefone: (22) 2533- 1245
CELU LAR DE PLANTÃO: 22.99895.4299
Email :cras-cp@hotmail.com
Território de abrangência nos distritos: 20. Riograndina e 6o. Conselheiro
Paulino

í.4 CENTRO DE REFERÊNC|A DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
OLARIA
Endereço. Av. Júlio Antônio Thurler, no: 430, Olaria, Nova Friburgo-RJ,
CEP: 28 610-000
Telefone: (22) 2533-241 4
CELULAR DE PLANTÃO:22.99251 .8730
Email: cras. ola ria@ hotma il. com
Territórro de abrangência: Bairros Olaria, Cônego e Cascatinha

_n ll

I

2- Proteção Social Especial - Média Complexidade

I
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2.1 CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTENCIA
SOCIAL - CREAS
Endereço: Rua Carlos Magno, no: 26, Centro, Nova Friburgo-RJ,
CEP: 28.610-000.
Telefone: (22) 25436305
CELULAR DE PLANTÂO: (22) 99263-9674 ?
Email: creasfriburgo@g ma il. com
Area de abrangência: Municipal

,IL

Procet5o ng

Data

l:olha

Rubric.a

2.2 CREM - CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER
Endereço: Avenida Alberto Braune, número 223, Centro, Nova Friburgo

cELULAR DE PLANTÃO: (22) 98806-0576 199770-7674
E-mail: cremnf@pmnf. ri. qov. br
Horário de funcionamento: de segunda-feira a sexta-feira das 9:00 as '17:00

horas
Area de abrangência: Municipal

2.3 C. R. LGBT - CENTRO DE REFERÊNCIA DE PROMOÇÃO E CIDADANIA
LGBT HANNA SUZART
Endereço. Avenida Alberto Braune, número 223, Centro, Nova Friburgo
Telefone: (22) 2523-7 907
CELULAR DE PLANTÃO: (22) 99204-3641
Email: friburgo. lgbt@gmail.com
Horário de funcionamento: de segunda-feira a sexta-feira das g:00 as 17.00
horas
Area de abrangência: Regional

2.4. CONSELHOS TUTELARES

2.4.1 Conselho Tutelar I

Endereço: Rua José Tessarolo dos Santos, no70 - Centro
Telefone (22) 2543-6200 e 99872-9468

2.4.2 Conselho Tutelar ll

Endereço: Provisoriamente junto ao CRAS Conselheiro paulino, na Rua
Ântcn.r Femandcs de Souza. n.,: 08. Nova Friburgo-R.I. CLt,: 2g.620_020.
Telefone: (22) 98895-4299
Deflnitivarnente junto ao predio da ex-escola Isabel Gomes Siqueira no parque r{as Flores

3. Proteção Social Especial - Alta Complexidade
3.1 CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL VILA SORRISO

I
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Endereço: Rua Professora Rosa Ramos Bussinger, s/n - Bairro: Mury

Telefone: (22) 2523-8968 E-mail : caivsnf@g mai l.com

Horário de funcionamento: lninterrupto

Area de abrangência: Municipal

Pr cce5so n9

I

Data

iolha:
Rubrica

Vll - Organização e Estratégias:

Foram adotadas jornadas de trabalho e turnos em revezamento com o objetivo
de evitar a concentração e proximrdade de pessoas no ambiente de trabalho.

Sendo então reconhecido como serviço essencial, o SUAS passa a adotar um
novo normal para o atendimento das demandas a partir do mês de maio de
2020

O atendimento está garantido em todos os equipamentos, exceto as
atividades coletivas e do SCFV, pâra o funcionando estão sendo
adotadas todas as medidas necessárias, com distanciamento e medidas
de prevençáo.

Haverá d rspon ibilizaçáo de máscaras para os usuários no momento do
atend imento;

Haverá distribuiçâo de senhas para até 16(dezesseis) pessoas por
dia(essas senhas serão descartadas no momento do atendimento para
evitar o contágio), o atendimento pela equipe se dará com intêrvalos de
vinte minutos para higienização do ambiente e das mãos,

Trabalhadores e trabalhadoras do SUAS retornam para atuarem diante
do novo normal, aqueles que de alguma forma estiverem impedidos de
comparecerem às atividades de forma presencial ou até mesmo nâo se
adaptarem a modalidade de trabalho remoto e sistema de home office,
poderão aderir aos Banco de Horas, exceto os que estiverem de férias,
licença e atestado;

Sob nenhuma hipótese deverá haver atendimento em locais sem
ventilação ou em que as condiçôes no momento a impeçam (falta de
água e equipamentos de proteção individual, por exemplo);

Observar no ámbito dos equipamentos e serviços socioassistencia is as
orientações do Ministério da Saúde com relação ao cuidado e prevenção
da transmissão, bem como reforçar com os usuários tais medidas;

Permitir a presença de apenas um membro da família no atendimento
presencial, a fim de evitar aglomerações;

tua)
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As condiçôes e formas de atendimento devem ser amplamente
divulgadas para a população,

As visitas domiciliares estâo suspensas e somente serão realizadas
caso seja identificado pela equipe técnrca a necessidade, a fim de
garantir os direitos das famílias;

Os Equipamentos de ProteÇão lndividual, bem como todo material,
serão d isponibilizados para todos os trabalhadores e trabalhadoras que
estiverem atuando de forma presencial no respectivo equipamento,
sendo: papel toalha, papel higiênico, máscara de barreira física, luvas,
capote, álcool gel a 70%, sabonete lÍquido, acondicionados em
dispense, para a correta higienização das mãos;

Todas as unidades da Rede SUAS municipal serão dotadas de
servidores(as) para a necessária higienização e limpeza sempre que
necessário, podendo ocorrer várias vezes durante o expediente.

O quadro abaixo descreve a rotina de atendimento do CREAS e da CAIVS,
dada as especificidades nos referidos serviços. Os demais equipamentos.
CRAS, CREM, Centro de Cidadania LGBT, Casa dos Conselhos e Conselho
Tutelar seguirâo a rotina do novo normal, conforme descnto acima.

QUADRO DA PROTE Ão soctal ESPEcIAL - cREAS e cAtVS
UNIDADE/SERViÇO o

ATENOIMEN'TO

250 ?CREAS/PAEFI
Serviço de Protêção ê
Atendrmênto
Especiâ[zado a
Familas e lndivÍduos

segunda a
sextâ

sêgunda a
sexta

As atividades coletivas estão
suspensas A equipe fará o
acompanhâmenlo das Íamílias.
encâminhamento para rede e
realizará visita domchâr e ou
institucional sempre que
extremamente necessária
Seguira corn o preenchimento do
Plano de Acompanhamento
FamiliaÍ do PAEFI entre outros
ri'rstrumentais relatórios. sínteses
rnformatrvas receres e laudos
O atendimento será em forma de
plantão, sendo designado
previamente pela coordenação ê
quando necessáno com sistema
de siga-me . prioizado aos
proflssionais que estrverem err
home ofiice As informaçôes
prestadas serão de
respoôsabllidadê do proÍssional
que deverá se comprometer em
garantir o sigilo e a quatidade do
atendimênto com respostas em
consonância com as prátlcas do
SUAS.

MOOALIOAO€
ATENOIMENTO

OIAS
ATENOIMENTO ATENOIMENTO

RESPONSAVEL/EQUIPE O TRABALHO §ERÁ EXECUTADO DÀ
SEGUINTE FORMA

09 00 às
17 00 horâs

PRESENC AL Gerente do CREAS
Equipe

09 00 às
17 00 horas

RE I\,1OTO Gerente do CREAS
Equrpe:

I
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MêàiO

ae

CREAS/Servrço de
ProteÇão Social a
adolescentes em
cumprmento de
nredidas
socioeducat vas de LA
E PSC

50

159 ?

2A

Segunda a
sexta

CREAS/Serviço de
PSE para pêssoas
com deficrência dosaS
e suas familiâs

CAIVS vrco

CÍranças
adolescentes

de
â
e

Entidadê Prestadorâ
de Serviços da Rêdê
Píivada
Serviço de
Acolhimento a outros
Públicos - ldosos

PRESENCIAL Gerente do CREAS
Equipe:

Todas as aiividades coletivas
estão suspensas porém a
equipê continuará a acompanhaÍ
os adolescentês e suas familias
através de orientações e
encaminhamentos a rede de
servrço§ preenchimento do PlA.
rêlalórios entre outÍos
instrumentais que sejam
necessários para quê o serviço
não seia preiudicado Caso seja
extremãmênte necessáia. serão
realizadas visitas domicilares e
rnslducronars

segunda a
sextâ

09 00 as
17 00 hoías

O âtendimento seÍá ern Íorma de
plantáo, sendo designado
prevramente pela coordenação e
quando nêcessário com srstema
de siqa-me'. pnorizado aos
profissionars que estlverem em
home ofíice As informaçóês
prestadas seráo de
.esponsabilidade do profissronal
que deverá se compÍorneter em
garantrr o srgilo e a qualidade do
atendimento com resposlas ern
consonância com as Prátrcas do
SUAS

Gerente do CREAS
Équipe:

REMOTO09100 às
17 00 horas

segunda a
sexta

09:00 às
13:00 horas

PRÊSENCIAL Gerente do CREAS
Equipe

segunda a
sexta

14 00 às
'17 00 horas

REI\,1OTO Gerente do CREAS
Equipe

lninteÍuplo n nterrupto PRESÊNCIAL Coordenador Gera Mantida toda rolina adaptada ao
novo normal

Os traba hadores que estiverefil
lmpossrbilitado de chegarem ao
iocal de trabalho serão
orientados para adesão ao
Banco de Horas sem prejuizos
de seus venclmentos êxceto os
que estiverem de fériâs. licenças
ou com atestado medico.

ln nterrLrpto lninteíupto PRESENCIAL Cooídenaçáo:
Gerência da Proteção
Social Especial
Equipe desrgnada
pelo Ôrgào GestoÍ

A Equrpe Técnrcâ desrgnada pelo
Orgào Gestor devera Íeaiizar a
Vrsúa lnstitucional a firn de
verificar se está sendo mantida
toda rotina adaptada ao novo
normâl bem como as condiçóes
para que selam realtzadas as
medidas de prevenção

I
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V - Beneficios Eventuais, Cadúnico e Programas de Transferência de
Renda:

Benefícios Eventuais:

De acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social- LOAS- Lei no 8 742, de
07 de dezembro de 1993

"Art. 22: Entendem-se por benefícios eventuais as
provisÕes suplementares e provisórias que integram
organrcamente as garantias do Suas e são prestadas aos
cidadãos e às famÍlias em virtude de nascimento, morte,
situaÇÕes de vulnerabilidade temporária e de calamidade
pública." (Redaçáo dada pela Lei no 12 435, de 2011).

. A oferta de benefícios eventuais, deve estar afastada de qualquer
conotação assistencialista ou caráter de doação, bem como sem
exigência de contrapartida de qualquer âmbito.

. O Número de ldentificaÇáo Social (NIS) será adotada como forma de
identificação da população elegível a receber benefÍcio eventuais.
organizando assim a demanda referente ao Cadúnico e PBF;

o Para os que não possuem o NIS o atendimento se dará de acordo com o
entendimento da equipe técnica, sempre na perspectiva de atender a
quem precisa e está dentro dos critérios de concessâo para esse novo
normal, onde muitos trabalhadores formais ou informais passaram a
pertencer ao grupo da população em situaçáo de vu lnerabilidade.

. Os benefícios eventuais regulamentados pelo Município são: Auxílio
Funeral, Auxílio Natalidade, Auxílio Alimentaçáo e Auxíilo Aluguel.

1: .,
o

oU

Forma de acesso.

Os usuários faráo a busca espontânea nos CRAS's DE REFERÊNCIA
DA SUA LOCALIDADE DE MORADIA ou seráo encaminhados pela
Rede para acesso aos mesmos de acordo com a necessidade, sendo
avaliados pela equipe técnica com vistas a verificar se estão dentro dos
critérios de elegibilidade,

Os usuários identificados como público para atendimento nos demais
equipamentos da rede pública de serviços do município, serão
encaminhados aos CRAS's através do fluxo de referência e contra
referência utilizado na respectiva rede socioassistencia I municipal;

Os usuários identificados como público para atendimento em outras
instituiçÕes da sociedade civil organizada.

Cadúnico e Programas de Transferência de Renda:

I

I

I
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Os CRAS's continuam realizando os atendimentos referentes ao
Cadunico, dando continuidade a avaliação e monitoramento na
perspectiva de inclusão dos elegíveis nos programas, serviços e
beneÍÍcios ofertados no âmbito da Política Pública de Assistência Social.

o

I

0e
ol:

o

VI - PARCERIAS

! Serão realizadas parcerias com OrganizaçÕes da Sociedade Civil de
forma a identificar as famílias que são atendidas por outras
entidades/equipamentos da rede socioassistencial, de forma a ampliar o
acesso e expandir a proteção das famílias que ainda não foram
atendidas por estas instituições, as famílias que forem buscar ajuda
nesses locais serão orientadas a buscar atendimento no CRAS de
referência no território onde a família mora;

> As parcerias com Empresas, Empresários, Empreendedores,
Organizações da Sociedade Civil, Pessoas Físicas, entre outros que
assim desejarem, poderáo ser firmadas a partir do Projeto Cidade Mais
Solidária (em anexo).

vil - TMPLANTAÇÃO DE SERV|ÇOS E AMPLTAÇÃO DA REDE

O novo normal trouxe ainda a necessrdade de implantação de alguns serviços,
com vistas a ampliar a Rede e principalmente regulamentar aqueles que de
alguma forma já vinham sendo executados em âmbito municipal.

Segue abaixo as descrições dos serviços de acordo com a RESOLUÇÃO
CNAS No'109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009, que aprovou a Tipificação
Nacional de Serviços Socioassistenciais que devem ser implantados:

1) - PROTEÇÃO SOCTAL ESPEC|AL OE MEDTA COMPLEXTDADE

í.1 NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECTALTZADO EM ABORDAGEM
SOCIAL.

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado, de forma continuada e programada, com a
íinalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que
ldentifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantrl, exploração sexual
de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras. Deverão ser
consideradas praças, entroncamento de estradas, fronteiras, espaÇos públicos
onde se realizam atividades laborais, locais de intensa circulação de pessoas e
existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e outros. o serviço
deve buscar a resorução de necessidades imediatas e promover a inserção na
rede de serviços socioassistenciais e das demars poríticas púbrrcas na
perspectrva da garantia dos direitos.

1
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USUÁRIOS: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias qu

utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência.

OBJETIVOS:

- Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condiçÕes de acesso

rede de serviços e a benefícios assistenciais,

- ldentificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das
violaçÕes, as condiçôes em que vivem, estratégias de sobrevivência,
procedências, asprrações, desejos e relaçôes estabelecidas com as
instituiçôes;

- Promover açÕes de sensibilização para divulgação do trabalho realizado,
direitos e necessidades de inclusáo social e estabelecimento de parcerias;

- Promover açôes para a reinserção familiar e comunitária.

PROVISÕES:

AMBIENTE FíSICO: Espaço institucional destinado a atividades
administrativas, de planejamento e reuniÕes de equipe.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários
para a realização do serviço, tais como. telefone móvel e transporte para uso
pela equipe e pelos usuários. Materiais pedagógicos para desenvolvimento de
atividades lúdicas e educativas.

RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: proteÇão social proativa,
conhecimento do território; informação, comunicação e defesa de dirertos,
escuta, orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais
com resolutividade; articulação da rede de serviços socioassistencia is;
articulação com os servtços de políticas públicas setoriais; articulação
interinstitucional com os demais órgãos do sistema de Garantia de Direitos,
geoprocessamento e georreferenciamento de informações; elaboração de
relatórios.

AQUtStÇÕES DOS USUÁRtOS:

Segurança de Acolhida :

- Ser acolhido nos serviços em condiçôes de dignidade;

- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de viorência e abusos;

I
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- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas

DE
Pfccesso nq

Data:

iolha:5
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Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social :

- Ter assegurado o convívio famtliar, comunitário e/ou social;

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas

setoriais, conforme necessidades.

CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO:

CONDIÇÔES: Famílias e/ou indivíduos que utilizam os espaços públicos como
forma de moradia e/ ou sobrevivência.

FORMAS DE ACESSO: Por identificação da equipe do servrço

UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)
ou Unrdade Especifica Referenciada ao CREAS.

PERíODO DE FUNCIONAMENTO: lninterrupto e/ou de acordo com a

especificidade dos territórios.

ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional.

ARTICULAÇÃO EM REDE:

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social
Especial;

- Serviços de políticas públicas setoriais;

- Sociedade civil organizada;

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- lnstituiçoes de Ensino e Pesquisa;

- Serviços, programas e projetos de instituiçóes não governamentais e
comunitárras.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

Contribuir para :

- Redução das violaçóes dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou
reincidência;
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- Proteção social a famílias e indivíduos;

- ldentificação de situaçôes de violação de direitos;

- Redução do número de pessoas em situação de rua

y'roaessc no J!
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2) PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALÍA COMPLEXIDADE

2.1 NOME DO SERVIÇO SERVIÇO DE 
^PROTEÇÃO 

EM SITUAÇÕES DE
CALAMIDADES PUBLICAS E DE EMERGENCIAS,

DESCRIÇAO: O serviço promove apoio e proteção à populaçáo atingida
por situaçôes de emergência e calamidade pública, com a oferta de
alojamentos provisórios, atençÕes e provisÕes materiais, conforme as
necessidades detectadas.

Assegura a realizaçâo de articulaçÕes e a participação em açôes conjuntas
de caráter intersetorial para a minimização dos danos ocasionados e o
provimento das necessidades verificadas.

USUÁRIOS;

-Atingidos por situaçÕes de emergência e calamidade pública (incêndios,
desabamentos, deslizamentos, alagamentos, pandemias, endemias, dentre
outras) que tiveram perdas parciais ou totais de moradia, obletos ou
utensílios pessoais, e se encontram temporária ou definitivamente
desabrigados;

-Removidos de áreas consideradas de
determinação do Poder Jud iciário.

nsco, por prevençao ou

OBJETIVOS:

-Assegurar acolhimento imediato em condiçôes dignas e de segurança;

-IVIanter alojamentos provisórios, quando necessário;

-Ídentificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população atingida;

-Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de apoio para prover
as necessidades detectadas;

-Promover a inserçâo na rede socioassistencial e o acesso a benefícios
eventuais.

Famílias e lnd ivíduos
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AMBIENTE FíSICO: Alojamento provisório para repouso e restabelecrmento
pessoal, com condições de salubridade, instalaçoes sanitárias para banho e
higiene pessoal, com privacidade individual e/ou familiar; espaço para

rcalizaçào de refeiçÕes; espaço para estar e convívio, com acessibilidade
em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT

TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteçáo social proativa,

escuta; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais;

orientação sociofamiliar; referência e contrarreferência; informação,
comunicação e defesa de direitos; acesso à documentação pessoal;

articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os

serviÇos de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização
de família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania;
atividades de convÍvio e de organização da vida cotidiana; diagnóstico
socioeconômico; provisão de benefícios eventuais.

AOUTSTÇOES DOS USUÁRrOS:

SEGURANÇA DE SOBREVTVÊruCrA A RTSCOS CTRCUNSTANCTATS:

-Ser socorrido em situaçÕes de emergência e de calamidade pública.

SEGURANÇA DE ACOLHIDA:

-Ter acesso a provisões para necessidades básicas;

-Ter acesso a espaço provisório de acolhida para cuidados pessoais,
repouso e alimentação ou dispor de condiçÕes para acessar outras
alternativas de acolhimento

PROVISÕES:

RECURSOS MATERIAIS: Materiais de consumo para o desenvolvimento
do serviço: alimentos, artigos de higiene, cobertores, dentre outros.
Estrutura para guarda de pedences e de documentos.

RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS.

SEGURANÇA DE CONVíVIO OU VIVÊNCIA FAMILIAR, COMUNITÁRIA E
SOCIAL:

-Ter acesso a serviços e açôes intersetoriais para a solução da situação
enfrentada, em relação a abrigo, alimentação, saúde e moradia, dentre
outras necessidades.

coND|ÇÔES E FORMAS DE ACESSO:
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CONDIÇOES: Famílias e indivíduos atingidos por situaçôes de emergência
e calamidade pública.

FORMAS DE ACESSO: Por notificação de órgãos da administração pública

municipal, da Defesa Civil e pela identificação da presença nas ruas.

UNIDADE: Unidades referenciadas ao órgão gestor da Assistência Social.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. Na ocorrência das situações de

emergência e de calamidades públicas, mediante a mobilização de equipe

de prontidão escalonada pelo regime de plantão, a ser acionada em

qualquer horário e dia da semana.

ABRANGÊNCIA: Municipal.

ARTICULAÇÃO EM REDE:

-Orgáo da Defesa Civil;

-Orgãos e serviços públicos municipais, distrital, estaduais e federal;

-OrganizaçÕes não governamentais e redes sociais de apoio.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

CONTRIBUIR PARA:

-Minimizaçâo de danos;

-Proteção social a individuos e famÍlias;

-Reconstrução das condições de vida familiar e comunitária.

2.2 NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA

DESCRIÇÃO: Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas como
espaço de moradia e/ou sobrevivência.

Tem a finalidade de assegurar atendimento e atividades direcionadas para o
desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de
vínculos interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção de novos
projetos de vida.

oferece trabalho técnico para a análise das demandas dos usuários,
orientação individual e grupal e encaminhamentos a outros serviços
socioassistenciais e das demais políticas públicas que possam contribuir na
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construção da autonomia, da inserção social e da proteção às situaçoes de
violência. Deve promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de
higiene pessoal, de alimentação e provisão de documentação civil. Proporciona
endereço institucional para utilizaçáo, como referência, do usuário. Nesse
serviço deve-se realizar a alimentação de sistema de registro dos dados de
pessoas em situação de rua, permitindo a localizaçâo da/pela família, parentes
e pessoas de referência, assim como um melhor acompanhamento do trabâlho
social.

USUARIOS. Jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam as ruas como
espaço de moradia e/ou sobrevivência.

OBJETIVOS:

- Possibilitar condiçÕes de acolhida na rede socioassistencial;

- Contribuir para a construçáo de novos projetos de vida, respeitando as
escolhas dos usuários e as especificidades do atendimento;

- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e a autonomia da
população em situação de rua,

- Promover açÕes para a reinserçáo familiar e/ou comunitária.

PROVISÕES:

AMBIENTE F|SICO: Espaço paa a Íealização de atividades coletivas e/ou
comunitárias, higiene pessoal, alimentação e espaço para guarda de
pertences, conforme a realidade local, com acessibilidade em todos seus
ambientes, de acordo com as normas da ABNT.

RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo
necessários para o desenvolvimento do servrço, tais como: mobiliário,
computadores, linha telefônica, armários para guardar pertences, alimentação,
artigos de higiene. Materiais pedagogicos, culturais e esportivos.

RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS

TRABALHO SOCTAL ESSENCTALAO SERVTÇO:

Acolhida; escuta; estudo social, diagnóstico socioeconômico; informaçáo,
comunicaçáo e defesa de direitos; referência e contrarreferência; orientaçáo e
suporte para acesso à documentação pessoal; orientaçáo e encaminhamentospaa a rede de serviços locais; articulação da rede de serviços
socioassistenciais; articulação com outros serviços de políticas públióas
setoriais; articulação interinstituclonal com os demais órgãos do sistema de
Garantia de Direitos; mobilização de familia extensa ou ampliada; mobrlização
e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; mobilÍzação parà o
exercício da cidadania; articulação com órgãos de capacitação e freparação
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para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e social, elaboraçâo de
relatórios e/ou prontuários.

AOUTStÇÕES DOS USUARTOS:

Segurança de Acolhida:

- Ser acolhido nos serviços em condiçôes de dignidade;

coNDtÇÕES E FORMAS DE ACESSO:

CONDIÇÕES: Famíilas e indivíduos que utilizam as ruas como espaço de
moradia e/ou sobrevivência.

FORIVAS DEACESSO:

Pro(egso ng

Data:

Folha &
(ubri

- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violências e abusos;

- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;

- Ter acesso à alimentaçáo em padrÕes nutricionais adequados.

Segurança de convivio ou vivência familiar, comunitária e social:

- Ter assegurado o convívio familiar e/ou comunitário.

- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas
setoriais, conforme necessidades.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social:

- Ter vivência pautada pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas
em princípios éticos de justiça e cidadania;

- Construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a autoestima;

- Ter acesso à documentação civil;

- Alcançar autonomia e condiçÕes de bem estar;

- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades;

- Ter acesso a serviços do sistema de proteçáo social e indicação de acesso a
benefícios sociais e programas de transferência de renda;

- Ser informado sobre direitos e como acessá-los;

- Ter acesso a políticas públicas setoriais;

- Fortalecer o convívio social e comunitário.

I
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- Encaminhamentos do Serviço Especializado em Abordagem Social, de outros
serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e dos
demais órgáos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Demanda espontânea.

UNIDADE: Centro de Referência Especializado para População em Situação
de Rua.

PERiODO DE FUNCIONAMENTO: Dias úteis, com possibilidade de funcionar
em feriados, finais de semana e período noturno. PerÍodo mÍnimo de 5 dias por
semana, I horas diárias.

ABRANGÊNCIA: Municipal.

ARTICULAÇÃO EM REDE:

- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social
Especial;

- Serviços de políticas públicas setoriais;

- Redes sociais locais;

- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;

- Sistema de Segurança Pública;

- lnstituiçÕes de Ensino e Pesquisa,

- Serviços, programas e projetos de instituiçôes náo governamentais e
comunitárias.

IMPACTO SOCIAL ESPERADO:

CONTRIBUIR PARA:

- Redução das violaçÕes dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou
reincidência;

- Proteção social às famílias e indivíduos;

- Redução de danos provocados por situações violadoras de direitos;

- Construção de novos projetos de vida.
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2.3 NOME DO SERVTÇO: SERVTÇO DEACOLHTMENTO tNST|TUCtONAL
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DESCRIÇAO GERAL: Acolhimento em diÍerentes tipos de equipamentos,
destinado a famílias e/ou individuos com vínculos familiares rompidos ou
fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do serviço
deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradiçÕes e à
diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raçaletnia, religião, gênero e
orientação sexual. O atendimento prestado deve ser personalizado e em
pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a
utilização dos equipamentos e serviços disponÍveis na comunidade local. As
regras de gestão e de convivência deveráo ser construídas de forma
participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos usuártos, conforme
perfis. Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o
desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As
edificaçÕes devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos
nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo
condiçÕes de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e
privacidade

2.3.1Para mulheres êm situação de violência :

Acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos,
em situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e
familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano
moral. Deve ser desenvolvido em local sigiloso, com funcionamento em regime
de co-gestão, que assegure a obrigatoriedade de manter o sigilo quanto à

identidade das usuárias. Em articulação com rede de serviços
socioassistenciais, das demais polÍticas públicas e do Sistema de Justiça, deve
ser ofertado atendimento jurídico e psicológico para a usuárias e seu filhos e/ou
dependente quando estiver sob sua responsabrlidade.

2.4 NOME DO SERV|ÇO: SERVTÇO DE ACOLHTMENTO EM REpÚBLICAS.

DESCRIÇÃO: Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsrdiada a
grupos de pessoas maiores de í8 anos em estado de abandono, situação de
vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou
extremamente fragilizados e sem condições de moradia e a utossustentação. O
atendimento deve apoiar a construçáo e o fortalecimento de vínculos
comunitários, a integração e participação social e o desenvolvimento da
autonomia das pessoas atendidas. O serviço deve ser desenvolvido em
sistema de autogestão ou cogestão, possibilitando gradual autonomia e
independência de seus moradores. Deve contar com equipe técnica de
referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia (administraÇão
financeira e funcionamento) epara acompanhamento psicossocial dos usuáiios
e encaminhamento para outros serviços, programas e beneÍícios da rede
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socioassistencia I e das demais políticas públicas. Sempre que possível, a
definição dos moradores da república ocorrerá de forma participativa entre
estes e a equipe técnica, de modo que, na composiçáo dos grupos, sejam
respeitados aÍinidades e vínculos previamente construídos. Assim como nos
demais equipamentos da rede socioassistencia l, as edificaçÕes utilizadas no
serviço de república deverão respeitar as normas de acessibilidade, de maneira
a possibilitar a inclusão de pessoas com deficiência. De acordo com a

demanda local, devem ser desenvolvidos serviços de acolhimento em república
para diferentes segmentos, os quais devem ser adaptados às demandas e
necessidades específicas do público a que se destina.

2.4.1 PA RA JOVENS: destinada, prioritariamente, a jovens entre 18 e 21 anos

após desligamento de serviços de acolhimento para crianças e adolescentes

ou em outra situação que demande este serviço. Possui tempo de permanência

limitado, podendo ser reavaliado e prorrogado em funçâo do projeto individual

formulado em conjunto com o profissional de referência. O atendimento deve

apoiar a qualificação e inserção profissional e a construçâo de projeto de vida.

As repúblicas para jovens devem ser organizadas em unidades femininas e

unidades masculinas, garantindo-se, na rede, o atendimento a ambos os

sexos, conforme demanda local, devendo ser dada a devida atenção à

perspectiva de gênero no planejamento político-pedagógico do serviço. O
servrço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes e
orientações constantes no documento "OrientaçÕes Técnicas: Serviços de

Acolhimento para Crianças e Adolescentes".

2.4.2 PARA ADULTOS EM PROCESSO DE SAiDA DAS RUAS: dCStiNAdA A

pessoas adultas com vivência de rua em fase de reinserção social, que estejam
em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e construção de
autonomra. Possui tempo de permanência limitado, podendo ser reavaliado e
prorrogado em função do projeto rndividual formulado em conjunto com o
profissional de referência. As repúblicas devem ser organizadas em unidades
femininas e unidades masculinas. O atendimento deve apoiar a qualificação e
inserção profissional e a construÇão de projeto de vida.
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Nota 1: A implantação do serviço de abordagem social é de extrema
urgência, tendo em vista que essa equipe é fundamental no atendimento à
populaçáo em situação de rua, porém, o trabalho realizado por essa equipe
nâo é restrito a esse público, conforme definido na Tipificação dos Serviços
Socioassistenciais (RESOLUÇÃO No 109, DE í'l DE NOVEMBRO DE 20d9)
sendo necessárias outras abordagens, tais como. abordagem a crianças e
adolescentes que utilizam as ruas para trabalhar.
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Atualmente contamos com dois servidores que desempenham as funçÕes de
abordadores, ambos de nível médio. A NOB RH DO SUAS, define que a equipe
deve se composta por: 04 (quatro) profissionais,02 (dois) de nível médio e 02
(dois) de nÍvel superior em cada equipe que deverão atuar em regime de
plantão.

Nota 2 :Atualmente não contamos com equipe para as Açoes Estratégicas de
Prevenção e Erradicação ao Trabalho lnfantil/AEPETI, o que dificulta arnda
mais a prevenção e erradicação do trabalho infantil. A gestão do PETI pode ser
exercida por um técnico ou equtpe de referência da Proteção Social Especial
(PSE), vinculada ao órgão gestor da assistência social

Vlll - Abrigo temporário para população em situação de rua

O Município está ofertando acolhimento para população em situação de rua, no
espaço denominado Ponto de Apoio, localizado à Rua Benjamin Constant, s/no
- Duas Pedras, o qual tem capacidade para acolhimento de até 10 (dez)
pessoas do sexo masculino.

1 .1 Serâo definidos outros locais para abrigamento adequado a população em
situação de rua, levando-se em consideração que o município possui 35 (trinta
e cinco) pessoas identificadas no CadÚnico como população em situação de
rua.

1.2 Poderão ser utilizados outros espaços tais como: ginásio, escolas, clubes
ou outro local que seja devidamente avaliado pelas Vigilância em Saúde e
Sanitária para o funcionamento, com atuaçáo intersetorial de acordo com todas
as recomendações técnicas de atendimento e acompanhamento a essa
população.

lX - Recomposição das equipes

O quadro abaixo demonstra a necessidade de recomposição imediata das
equipes com vistas a garantir o atendimento aos usuários em todas as
unidades do SUAS, ou em locais públicos a que forem designados para
atua rem.

Ressalta-se a importância de disponibilizar equipe para apoio e organização de
filas nas unidades da Caixa Econômica Federal, tendo em vista o grandá fluxo
de pessoas em busca do Auxílio Emergencial do Governo Federal.

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

UNIDADE QUANTIOADE

'aà

CARGO
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DO PSTCOLOGO(A) 01 Data:

iolha
ENTREVISTADOR
CADUNICO

01 ftuilrica:

ASSISTENTE SOCIAL 0í

CRAS CENTRO ENTREVISTADOR
CADUNICO

04

CRAS CONSELHEIRO
PAULINO

ASSISTENTE SOCIAL

PSICOLOGO

CRAS OLARIA

ENTREVISTADOR
CADUNICO

02

ENTREVISTADOR
CADUNICO

02

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

UNIDADE CARGO

ASSISTENTE SOCIAL

QUANTIDADE

01CAIVS

DANTES
COZINHA

COZINHEIRA

CUIDADORES

DE 03

01

04

EDUCADORES 02

PSTCOLOGO(A) 0'1

SERVIÇOS GERAIS 03

:r....

c

02

01

ASSISTENTE SOCIAL 02
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CREAS ABORDADOR SOCIAL
DE NíVEL IVEDIO

02

ABORDADOR SOCIAL
DE NíVEL SUPERIOR

02

ASSISTENTE SOCIAL 01

PSTCOLOGO(A) 01

CONSELHOTUTELAR ASSISTENTESOCIAL 0'1

CONSELHO TUTELAR
il

ASSISTENTE SOCIAL 02

PEDAGOGO 01

PSrCÓLOGO(A) 02

X - ARTICULAÇÃO COM A SECRETARIA DE SAÚDE

. OrientaÇão aos profissionais e usuários em relação aos cuidados e
procedimentos relacionados à medidas de higiene e limpeza para
prevenção do novo coronavirus.

. Viabilizar a testagem da Covidl9 para novos acolhidos nos serviços de
acolhimento,

. Vacinaçáo de H1N1 de todos os trabalhadores do SUAS;
o Vacinação de H 1 N'1 para todos os usuários acolhidos em serviços de

acolhimento institucional,
. Aquisição de Equipamentos de Proteção lndividual (EPl) necessários a

proteção dos trabalhadores do SUAS que estiverem cumprindo jornada
de trabalho em seus respectivos locais ou em outros locais designados
pela chefia imediata.

Xl - Quadro dê Ações iniciais sugeridas diante da situação da calamidade
e emergência:

Í

üô

b

Processo ng

Data

u

AÇão Como será Responsáveis Prazo in ic ial Obsêrvações
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P ro ( e5so ôe -
ta

Forma r Grupo
Coordenado r das
açõês

Aceite do Sêrviço

Providenciar a

instalação de local
para acolhimento das
pessoas ê famílias
em situação de rua

Rea lizar acolhimento/
escuta das pessoas
atin g id as

O órgão gestor da
Política Pública de
Assistência Social
não participa desse
grupo.

O Ministério da
Cidadania/Secretaria
Nacional de
Desenvolvimento
Social/Departamento
de ProteÇão Social
Especial confirmou o
aceite através do

Ofício
n041 5/2019/SEDS/SNA
S/DPSE/MC -

Processo
no71000.060329/2019-
96

"-o.2/:)

realizad a

Comunicar e

reunir os
Representantes
do executivo
municipal para

as aÇÕes

prevêntivas e de
planejamento.

Realizar
formalizar Termo

de Aceitê

Grupo formado
em 17 de marÇo

de 2020 foi
publicado o

Decreto Municipal
no 509, que
dispõe sobre a
crjaçâo do
COMITÊ
OPERATIVO OE

EMERGÊNCIA
EM SAÚDE
PÚBLICA DE

IMPORTÂNCIA
INTERNACIONA
L DECORRENTE
DO COV|D-19
(NOVO

CORONAVíRUS)

17 t03t2020Açâo
compartilhada

Ação exclusiva
SUAS

Formalizado
Aceite para o
SPCE atraves do

Otício n"29712019

de 08 de outubro
de 2019.

Levantar locais
para acolhimento
da população em
situaçáo de rua.

AÇão

compartilhada
O local que está
sendo utilizado é
o denominado
"Ponto de Apoio"

Capacitaçáo
rede pública e
privada.

AÇáo exclusiva
SUAS

CONTIN UADA

Esta ação está
sendo realizada
pelas equipes

DesaÍios: Preparação
da equipe para lidar
com situaçoes de
pêrda e emergência.
Evitar processo deL

I

I

I

I
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Desafios

:"1 I

Traçar ações
educativas

Oefin ição
instrumentos

Organizar
recebimento de
donativos

Evitar processo de

revitimizaÇáo.

N

Ii
I

técnicas dos
CRAS e CREAS.
Fu ncionamento
de segunda a

sexta de 09:00 às
17:00 horas

revitimizaÇáo

H

DesaÍiosr lnserir a

comunidade no
processo.

lnserrr a temática
nos espaÇos de
referêncra no

âmbito do SUAS

CONTIN UADAAção exclusiva
SUAS

ldentificação do
pú blico prioritário

- crianças e

adolescentes,
idosos, pessoas

com deficiência,
gestantes:
pessoas em
situaÇão de rua.

ldentificaÍ as
famílias que

necessitam de

cestas básicas.
kit de limpeza,
higiene pessoal

CURTO PRAZOAÇão exclusiva
SUAS

definiçáo dê
local: pessoas

de referência.
capacitaçáo

Ação
compartilhada

CURTO PRAZO

-O Poder
Executivo poderá

dispor através de
Decreto Municipal
o "Programa

Cidade l\ilais

Solidária" (Ação
compartilhada
com a Sociedade
Civil, empresas e
pessoas Íísicas,
que tiverem
interessê em doar
itens para

composiçáo de
cestas de
alimentos e kit de
limpeza e hig iene
pessoal.

I

i

Centralizar as 
I

informaÇões para evitar I

sobreposição de 
]

aÇoes, fazendo chegar
a quem necessrta os
atendimentos com os
programas servrÇos e

benefícios.

L
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í

Organizar grupos de
volu ntários

Defin ição de
locall pessoas

de referência,
cadastramento
de volu ntários

Açâo
Compartilhada

As doaÇóes
recebidas serão
armazenados nos
CRAS, onde
passarão por uma

triagem para

seleÇão e

embalagem,
organização e

distribuiçáo para

as Íamilias que

necessitam.
previamente

identificadas por

toda rede do
município e
parceiros.

CU RTO PRAZO

Dispon ibilizar
cadastro no site

da Prefeitura para

rnclusáo dos
voluntários. A
equipe da

S[4ASDHTPPJ se
encarregará de
d istribu i- los de

acordo com o
perfil de atuação e

necessidade nos
equipamentos.

xil - RECOMENDAÇoES GERATS PARA O FUNCTONAMENTO DO SUAS
DURANTE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA

A seguir, destacam-se algumas medidas de cunho geral que podem ser
adotadas pela gestão local da Assrstência Social para a preservação das
ofertas da rede socioassistencia l, com a devida proteção de trabalhadores e
usuários.

l- Disseminação de informaçôes à rede socioassistencia l, aos profissionais e
usuários do suAS acerca das estratégias e procedimentos que serão adotados

ata

clha:
ubric
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para assegurar as ofertas essenciais, utilizando, inclusive, comunicaçâo

acessível às pessoas com deficiência;

ll - Flexibilização das atividades presenciais dos usuários nos equipamentos

socioassistenciais, com vistas a reduzir a circulaçáo de pessoas e evitar a

aglomeração nos equipamentos. Deve-se dar especial atenÇão a idosos e

outros grupos de risco, visando adotar estratégias que viabilizem seu
atendimento sem a necessidade de deslocamentos às unidades de

atend imento;

lll - Não utilização de senhas que passem de mãos em mãos ou que requeiram

uso de botÕes eletrônicos para organizar o atendimento, podendo-se recorrer à

listagem nominal, por exemplo, ou outras alternativas;

lV - Disseminação de informação aos usuários acerca da pandemia, do
cuidado e da prevenção da transmissáo e dos riscos envolvidos, conforme
orientaçÕes do Ministério da Saúde e das autoridades sanitárias locais. Adoçáo
de mecanismos que viabilizem o acesso a essas informaçôes pelas pessoas

com deficiência, povos e comunidades tradicionais e pessoas vivendo em

áreas isoladas. Sugere-se articulação com outras políticas e também com
lideranças locais que possam, em suas comunidades, apoiar a conscientização
e as medidas preventivas à transmissibilidade, incluindo o isolamento social e
os cuidados com grupos de risco:

V - Planejamento articulado com a saúde local de açóes direcionadas para
povos e comunidades tradicionais visando assegurar-lhes provisÕes
socioassistenciais para sua proteçáo, acesso a informaçÕes sobre o
Coronavírus, riscos associados, grupos de riscos e recomendaçôes para a
prevenÇão da tra nsmissibilid ade;

Vl - Organização da oferta dos serviços, programas e benefícros
socioassistencia is preferêncialmente por agendamento remoto, priorizando os
atendimentos ind ivid ualizados graves ou urgentes e evrtando a aglomeração de
pessoas nas salas de espera ou recepÇão das unidades;

Vll - Acompanhamento remoto dos usuários, por meio de ligação telefônica ou
aplicativos de mensagens - como WhatsApp, principalmente daqueles tidos
como grupos de risco, tais como idosos, gestantes e lactantes, visando
assegurar sua proteÇão;

Vlll - Realização de atendimentos individuais, quando necessário, respeitando
o distanciamento de, pelo menos, 1 metro[S] entre as pessoas atentando para
a garantia de sigilo e privacidade do atendimento, ainda que se opte por
realizá-los em locais abertos como varandas, quintais, tendas, etc;

o
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lX - Suspensão temporária de oficinas e de outras atividades coletivas;

X - Promoção de encaminhamentos para a inclusão em serviços de

acolhimento: cada localidade precisará de fluxos que possam ser acionados

rapidamente, priorizando-se o uso de telefone ou outros meios remotos que

viabilizem o encaminhamento rápido e direto do usuário ao serviço .de

acolhimento que tenha vaga,

Xl - Encaminhamentos para outras políticas conforme necessidades

identificadas, sobretudo para a saúde, por meio de fluxos previamente

acordados. Nos casos de suspeita ou confirmação de contaminação pelo

CoronavÍrus devem-se observar os fluxos estabelecidos pela área da saúde
local para orientação e atendimênto;

Xll - Atuação articulada com a rede das demais políticas públicas e órgãos de
defesa de direitos, visando identificar possíveis situaçôes de desassistência e
violência e assegurar o acesso a direitos e proteção;

Xlll - Realização de ajustes nos serviços de acolhimento, especialmente no
atend imento à população idosa, às pessoas em situação de rua e a outros
grupos considerados de risco, de modo a garantir a proteção e o atendimento
adequado a esses públicos, bem como condições adequadas de segurança
dos trabalhadores do SUAS que atuam nesses serviços. Deve-se buscar
estratégias e otimizar recursos locais para viabilizar a redução de
aglomeraÇÕes nestes serviços e o adequado isolamento social dos usuárros,
sobretudo dos g rupos de risco;

XIV - Substituição do sistema de buffet self-service pela distribuição de
refeiçÕes individuais, como forma de prevenir a transmissibilidade. Nenhum
serviço do SUAS que ofereça refeição de qualquer tipo (café da manhã,
almoço, jantar, lanches, etc.) deverá adotar o sistema de buffet self-service,

XV - Desenvolvimento de açÕes no território para orientar a população sobre a
pandemia e medtdas preventivas importantes, sobretudo para a proteçáo de
grupos considerados de risco. Pode-se utilizar carro de som, megafones, meios
remotos, uso de cartazes e informativos em locais estratégicos. para esta
ação, sugere-se fazer articulação com outros serviços essenciais, visando
otimizar esforços. Recomenda-se evitar distribuição de materiais físrcos
impressos que passem de mão em máo e disseminar somente orientaçÕes que
estejam de acordo com as orientaçÕes do Ministério da saúde e demais
autoridades sanitárjas;

5.2 Na sequência, serão apresentadas argumas recomendaçôes adicionais
para a organização do funcionamento de equrpamentos e serviços da rede

\

if,!

o

I



NOVA FRIEURG()
PREFEITURA

SECRETARIA DE ASSISTÊltcra socrel. DIREIToS HUMANoS,
TRABALHo g polÍrtces pÚallcns PARA A.JUVENTUDE

socioassistencia l, as quais deverão ser compatibilizadas à realidade local,

visando assegurar a oferta de serviços e atividades essenciais.

' QUANTO AOS CENTROS DE REFERÊNCIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CRAS) E AOS GENTROS DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), AVALIAR LOCALMENTE A
APLICABILIDADE OAS SEGUINTES RECOMENDAÇÔES:

a) Manter os eq uipamentos abertos e suspender temporariamente as

atividades coletivas, reorganizando o atendimento para contemplar a atenÇão

às demandas no campo da Assistência Social relacionadas ao contexto da

pandem ia;

b) Flexibilizar as atividades presenciais, priorizando-se atendimentos
ind ivid ua lizados apenas para as situaçôes graves ou urgentes, evitando-se a

aglomeração de pessoas nas salas de espera ou recepção das unidades;

c) Considerar outros espaços disponíveis no territórro que possam também ser
utilizados para as atividades dos CRAS e CREAS, de modo a prevenir
ag IomeraçÕes:

d) Disponibilizar canais rêmotos de atendimento, por meio de ligação telefônica
ou aplicativos de mensagens - como WhatsApp, com ampla divulgação à
população;

e) Redirecionar o atendimento presencial para as situaÇôes que não puderem
ser asseguradas por meio de atendimentos remotos, fazendo com que a
populaçáo não fique desprotegida;

l) Planejar de modo criterioso as visitas domiciliares que sejam extremamente
relevantes e urgentes nesse momento, considerando as medidas necessárias
para a proteção e segurança da saúde dos usuários e trabalhadores (uso de
EPl, distanciamento de pelo menos 1 metro entre as pessoas, utilização de
espaços mais arejados para conversar com a família e outras medidas
recomendadas pelas autoridades sanitárias locais).

g) Assegurar atividades essenciais, considerando a realidade e as demandas
locais, como por exemplo:

r (:,

o

- Disponibilização de benefícios socioassistencia is eventuais (Decretos
lvlunicipais: 94t2014 e 164t2017 - RESoLUÇÃo CMAS/NF no: 18, DE .1.t 

DE
novemBRO DE 2019) e acesso à arimentação e a outros itens básicos de
subsistência I
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- Suporte para pessoas de grupos de risco morando sozinhas, famílias
monoparentais com crianças pequenas e familias vivendo aglomeradas em
locais precários. Estas situações precisam ser mapeadas e conhecidas em

cada localidade, com apoio da vigilância socioassistencial. Sugere-se, ainda,
articulação com a Estratégia de Saúde da Família para mapeamênto destas
situaçÕes e coordenação pelos CRAS das açôes socioassistenciais no território
voltadas ao apoio a estes grupos no isolamento social, com atenção especial
às demandas de alimentação e acesso a outros itens básicos de subsistência,
além do monitoramento da situação de saúde física e mental.

* Devem ser previstas açÕes voltadas para as situaçÕes de emergência
envolvendo violência ou outras violaçôes de direitos. Tambem nesses casos,
destaca-se a necessidade de articulaÇão e açáo coordenada com a política de
saúde e órgãos de defesa de dirertos para a definição de fluxos ágeis e
encaminhamentos que possam ser acionados por meio remoto, inclusive para

encaminhamento a serviços de acolhimento, quando for o caso, observada a

legislação relacionada e os arranjos locais.

- Oferta de atenção e realização de encaminhamentos e monitoramentos
necessários à proteção em situaçÕes de violência e violação de direitos pelos

CREAS, articulado a outros atores da rede local. Planejamento, de acordo com
a realidade local, das melhores formas de acompanhamento e orientaÇão aos
indivíduos e famílias pelos CREAS, inclusive daqueles que já estavam em
acompanhamento na Unidade, com a utilização de atendimento remoto e
agendamentos prévios.

- Planejamento criterioso das visitas domiciliares que devem ser realizadas
apenas nas situaçôes extremamente necessárias, observando,
necessariamente, medidas para a proteção e segurança dos trabalhadores e
dos usuários (como uso pelos trabalhadores de EPl, distanciamento de pelo
menos 1 metro entre as pessoas, utilização de espaços mais arejados para
conversar com a famÍlia, medidas recomendadas pelas autoridades sanitárias
locais, etc).

1rú

-ã o

o

r)
L,

' QUANTO AO SERVTÇO DE CONVTVÊNC|A
ViNcULoS (SCFV), AVALIAR LoCALMENTE
SEGUINTES RECOMENDAÇÔES:

E FORTALECIMENTO DE
A APLICABILIDADE DAS

a) Suspender temporariamente as atividades coletivas, considerando a
orientação de evitar aglomerações neste momento. Deve-se priorizar a
avaliação quanto ao remanejamento destes trabalhadores para o suporte a
outros serviços, sobretudo os serviços de acolhimento;

t
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b) Considerar possibilidades de suporte do SCFV para indicação, por meio
remoto, de atividades que possam apoiar famílias e indivíduos já em situação
de isolamento, Ievando-se em conta os diferentes ciclos de vida, os impactos
do isolamento e a necessidade de organização de uma nova rotina de vida;

c) Considerar possibilidades de somar esforços junto ao CRAS, de modo
articulado à Estratégia de Saúde da Familia, para orientaçÕes, monitoramento
e suporte remoto a pessoas e famílias em situação de maior vulnerabilidade no
contexto da pandemia, como por exemplo, grupos de risco, idosos e suas
famílias e idosos morando sozinhos. Nesses casos, deve-se assegurar
articulação sistemática com os CRAS, de modo a atender demandas
identificadas no suporte remoto e realizar encaminhamentos para garantir a

proteçáo dos usuários e o apoio ao isolamento social.

' QUANTO AO GENTRO.DIA E AO SERVIçO DE PROTEÇAO SOCIAL
ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS
FAM|LIAS, AVALIAR LOCALMENTE A APLICABILIDADE DAS SEGUINTES
RECOMENDAÇOES:

a) Suspender temporariamente os atendimentos no equipamento,
considerando que parte dos usuários integra o grupo de risco, e, ainda, as
recomendaçÕes do Ministério da Saúde quanto à importância do isolamento
social e não aglomeraçáo. Deve-se priorizar a avaliação quanto ao
remanejamento destes trabalhadores para suporte a outros serviços, sobretudo
os serviços de acolhimento:

b) Considerar possibilidades de redirecionar os profissionais para a atuação
com outros tipos de suporte que serão necessários nesse momento, como, por

exemplo. a conscientização dos usuários e de suas famílias sobre grupos de
riscos e medidas preventivas à transmissibilidade; suporte remoto da equipe às

famílias e aos usuários do Centro Dia, para orientações e encaminhamentos
que possam surgir, visando atender necessidades identrficadas e apoiar o
isolamento social e a proteção; e suporte ao isolamento social de pessoas do
grupo de risco, especialmente aqueles que morem sozinhos, com atenção ao
acesso à alimentação e a outros itens básicos de subsistência;

c) Apoiar os CRAS em demandas de visitas domiciliares que sejam
extremamente relevantes e urgentes para a proteção nesse momento, as quais
deverão ser planejadas considerando medidas para a proteção dos usuários e
trabalhadores (como uso pelos trabalhadores de EPl, distanciamento de pelo

menos í metro entre as pessoas, utilização de espaços mais arejados para

conversar com a família, medidas recomendadas pelas autoridades sanitárias
locais, etc).

lllrif
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Considerar esses possíveis arranjos e recomendações também para o Serviço
de Proteçáo Social Básica no Domicílio, nas localidades que contarem com
essa oferta.

' QUANTO AO CENTRO DE REFERÊNCIA PARA POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA (CENTRO POP), AVALIAR LOCALMENTE A
APLICABILIDADE DAS SEGUINTES RECOMENDAÇÕES:

a) Manter o equipamento aberto e suspender temporariamente as atividades
coletivas, reorganizando o atendimento para intensificar a atenção às

demandas de proteção no campo da Assistência Sooal relacionadas ao
contexto da pandemia;

b) Adotar arranjos que evitem aglomeraçÕes para as provisÕes que precisarem

de atendimento presencial. como, por exemplo, distanciamento de pelo menos
1 metro entre as pessoas[6], utilização de ambientes amplos, arelados e
limpos, podendo ser, inclusrve, locais abertos, como varandas, quintais e
tendas, observadas as condições de privacidade;

c) Considerar outros espaços disponíveis no território que possam também ser
utilizados para as atividades do Centro POP, de modo a prevenir

aglomeraçóes, além de recursos como banheiros químicos etc;

d) Viabilizar acesso à alimentação, aos espaços para higiene pessoal e a kits
de higiene, de forma organizada, evitando-se aglomerações;

e) Manter a limpeza sistemática do ambiente e a observância de
recomendaçÕes sanitárias locais quanto à guarda dê pertences individuais,
considerando o tempo de sobrevida do vírus em obletos, o que deve ser
também informado aos usuários para o amplo conhecimento dos riscos
envolvidos,

f) Viabilizar encaminhamentos para serviços de acolhimento, ou para outras
alternativas de acolhimento a esta população, além atendimentos de demandas
de saúde, observando, nesse caso, orientaçôes e fluxos definidos pela área da
saúde em âmbito local;

g) Assegurar as atividades do Serviço Especializado em Abordagem Social
para que as açÕes mencionadas acima alcancem também as pessoas em
situação de rua que estejam no espaço público, especialmente nas loca dades
que não disponham de Centro POP. As equipes de abordagem social podem
fazer uso de carro de som, megafones e outros meios para facilitar o trabalho
nos espaços públicos. Deve-se buscar a articulação dessas equipes com as
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equipes da saúde que também atendam estes usuários nos espaÇos públicos,

como, por exemplo, os Consultórios na Rua;

h) Plane.iar, sempre que possível, as açÕes para a atenção a esse público de
forma artjculada com a saúde, considerando as particu laridades decorrentes da
situação de rua e a vulnerabilidade deste público a problemas de saúde que

levam à baixa imunidade, tais como problemas respiratórios e pulmonares, a
exemplo da tuberculose;

i) Apoiar o planejamento da gestão de medidas que possam ser implementadas
no território para a divulgação ampla de informaçÕes a este público sobre a
pandemia, riscos envolvidos e formas de se proteger e prevenir a

transmissibilidade. lgualmente, apoiar o planejamento de medidas que
previnam aglomerações nos espaços públicos, com especial cuidado à
distribuição de alimentos, acesso à água potável e d ispon ibilização de
banheiros para uso nestes espaços, com logística que não leve a

ag lomeraçÕes.

. QUANTO AOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUGIONAL, AVALIAR
LOCALMENTE A APLICABILIDADE DAS SEGUINTES RECOMENDAÇÕES:

a) Assegurar a continuidade da oferta destes serviços, essenciais para a

proteção da população, sobretudo no contexto da Emergência ou Calamidade
em Saúde Pública;

b) lnformar trabalhadores, usuários e suas famílias a respetto da pandemia,

dos riscos envolvidos e das medidas de prevenção e mitigação de riscos que
precisam ser adotadas neste momento, inclusive de restrição ao contato físico
(beijos. abraços, apertos de mão), fornecendo orientaçÕes específicas aos
trabalhadores;

c) Restringir ao máximo o fluxo diário de entrada e saÍda de pessoas estranhas
aos serviços, para preservar usuários e trabalhadores, mantendo-se apenas
aquelas essenciais - como entrega de alimentos, produtos de higiene e limpeza
e med icamentos,

d) Restringir saídas desnecessárias, especialmente dos idosos e de outros
grupos de risco e articular com a área da saúde possibilidades de atendimento
diferenciado na atenção às pessoas em serviços de acolhimento, evitando-se
ao máximo a saida desses serviÇos,

e) Evitar atividades em locais com aglomeração de pessoas, inclusive em
refeitórios, quartos e outros espaços, observando a recomendação de distância
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de pelo menos '1 metro entre camas e pessoas, além da limpeza e higienizaçáo
sistemáticas destes ambientes;

f) Restringir de modo criterioso as visitas aos serviços de acolhimento. Deve-se
incentivar e viabilizar contatos REMOTOS dos acolhidos com familiares e com
outras pessoas com vínculos srgnificativos, por meio de telefone, whatsapp,
chamadas de vídeo etc. Orientar familiares e usuários quanto à necessidade de
adoção dessas medidas, explicar a razáo da restriçáo ao contato nesse
momento e, ainda, que está é uma situação temporária;

g) l\/anter contato pêrmanênte com familiares dos acolhidos, para acompanhar
de modo remoto a situaçáo da família, presêrvar vínculos entre família e
acolhido e prestar informaçôes solicitadas pelos familiares;

h) Seguir as orientaçóes da saúde para lidar com casos, entre os acolhidos, de
suspeita ou confirmação de infecção pelo Coronavírus: considerando fluxos
locais para comunicação e atendimento na saúde, além de procedimentos para

isolamento e cuidados nos casos com suspeita ou confirmação de contágio;

i) Evitar o uso de ambientes fechados com pouca ventilação e adotar práticas
mais rigorosas de cuidados com higiene, abrangendo usuários, profissionais e
a mbiente,

j) Manter comunicação sistemática com a área da saúde local, visando definir
fluxos a serem adotados para o atendimento e conhecer as recomendações
adicionais das autoridades sanitárias Iocais aos serviços de acolhimento,
considerando os diferentes cenários de disseminação do vírus existentes no
país e cuidados com grupos de riscos;

k) Adotar práticas de organização cotidiana e rotinas de atividades para lidar
com o ócio e o isolamento: sem aglomeraçáo, sem compartilhamento de
materiais e sem contato físico, mantendo-se distância de pelo menos 1 metro
entre as pessoas[8] (leituras, atividades manuais, atividades educativas e
programações interessantes) ;

l) ldentificar, reconhecer e dar suporte às necessidades emocionais e
psicológicas dos usuários e dos profissionais, com orientações seguras que
possam encorajá-los e contribuir para o manejo da situação;

m) Articular com CRAS e CREAS acompanhamento remoto e suporte às
famílias dos acolhidos para o atendimento a demandas de proteção e, ainda, a
rcalização de visitas domiciliares extremamente relevantes e urgentes para
garantir a proteção nesse momento, as quais devem ser planejadas
considerando medidas para a segurança dos usuários e trabalhadores (como
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uso pelos trabalhadores de EPl, distanciamento de pelo menos 1 metro entre
as pessoas, utilização de espaços mais arejados para conversar com a famÍlia,
medidas recomendadas pelas autoridades sanitárias locais etc.).

. QUANTO AOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM FAMiLIAS
ACOLHEDORAS, ALÉM DOS ITENS ACIMA QUE SE APLICAREM;
CONSIDERAR LOCALMENTE AS SEGUINTES RECOMENDAçOES:

a) Assegurar a continuidade da oferta destes serviços, essencial para a
proteção da populaçáo, sobretudo no contêxto da Emergência em Saúde
Pública;

b) Orientar as famílias acolhedoras e famílias de origem, preferencialmente por

suporte remoto, que deve ser intensificado nesse período, com atendimento
presencial, quando extremamente necessário. Principalmente durante a

epidemia, deve-se priorizar o atendimento em Serviços de Família Acolhedora
para as crianças e adolescentes com medida protetiva de acolhimento, tendo
em vista as recomendações do Ministério da Saúde de não aglomeração e,

ainda, o maior risco de contágio em ambientes coletivos, como serviços de
acolhrmento institucional. Nesse momento, deve-se priorrzar a inclusáo nesta

modalidade de atendimento sobretudo das crianças e dos adolescentes com
problemas de saúde que comprometem sua imunidade e possam representar
maiores riscos à infecção pelo Coronavírus, e, ainda, das crianças e

adolescentes com deficiência e crianças de colo, situaçÕes que exigem maior
contato físico com os cuidadores. Deve-se, inclusive, avaliar os benefícios para

inclusão nesta modalidade, daqueles com estes perfis que já estejam acolhidos
em serviços de acolhimento institucional.

. QUANTO AOS BENEFíC|OS EVENTUAIS EM S|TUAÇÃO DE
EMERGÊNCN E CALAMIDADE:

a) A prestação de benefícios socioassistencia is eventuais em situações de

emergência e calamidade está prevista no caput do An. 22 da LOAS, Lei no

8742, de 07 de dezembro de 1993, e foi regulamentada pelo Decreto no

6 3O7tO7 e Decretos Municipais. 9412014 e 16412017 - RESOLUÇÃO CMAS/NF
no. 1812019, que define emergências como situações que causam perdas,
riscos e danos à integridade pessoal e familiar, podendo-se englobar a atual
pandemia pelo Coronavírus nessa definição;

b) Durante uma calamidade, famílias em situação de vulnerabilidade podem ter
sua condição agravada, ao tempo em que familias que anteriormente não
precisavam de suportes da Assistência Social podem passar a demandá-los,
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sendo importante qassegurá-los localmente, de acordo com as demandas
apresentadas ao SUAS.

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Consulte outros documentos do SUAS relacionados a esta Nota Técnica:

. Portaria no 337, de 24 de março de 2020, do Ministério da Cidadania

:,

-n il

=â
o

Disponivel em
2020t

http.//bloq. mds,qov. brlledesuas/portaria-no-337 -de-24-de-marco-de-

- Nota Pública do tvlinistério da Cidadania e do Ministério da Mulher, da Família
e dos Direitos Humanos: Medidas de Prevenção ao Coronavírus nas Unidades
de Acolhimento lnstitucional. Disp on ível em: http://bloq. mds.qov. br/redesuas/wp-

content/uploads/2020/03/Nota-Pública-Medidas-de- Prevenção-ao-Coron av
%C3%ADrus-nas-Unidades-de-Acolhimento-l nstitucional-1 .pdf

REFERÊNCIAS

BRASIL. Decreto no 10.282, de 20 de março de 2020, regulamenta a Lei no

13 979, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais. Diário
Oficial da União: seção 1, Brasília, 20 mar. 2020. Ministerio da Cidadania e
I\tlinistério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos:

Nota Pública. Medidas de Prevenção ao Coronavírus nas Unidades de

Acolhimento institucional. Disponível em: htto://blog. mds.gov. brlredesuas/wo-

content/u ploadsi2020l03/Nota-Pú bliça-l4edidas de- Prevenção-ao-Coronavírus-
nas-Unidades-de-Acolhimento-lnstitucional-1.pdf. Ministerio da Saúde:Cartilha
"Tem dúvidas sobre o Coronavírus". Disponível
em:https.//portala rq u ivos2. sa ude. gov. b r/ima geslpdÍ12020lmarcolO2llnformacoes

CoronavirusMinSaude. pdf

. Lei no 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, dispÕe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019. Diário Oficial da

União: seção 1, Brasília, 7 Íev.2020.

. Ministério da Saúde: Protocolo de Manejo Clínico para o novo Coronavírus
(20 1 9-nCov). Disponível
emhttps://portalarqu ivos2. saudc.oov. br/imaoes/odf/2020/íevereiro/1 í /protocolo-
aneiocoronavirus. pdf

Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro de Estado da Saúde. Portaria n

188, de 4 1ul.2020. declara Emergência em Saúde Pública de lmportância
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Lei Orgânica da Assistência Social, n. 8.742, de 7 de dezembro de í993.
Presidência daRepública, Brasília, 1993.

.Organizaçáo Mundial da Saúde (OMS). Declaração de Emergência em Saúde
Pública de lmportância lnternacíonal: OMS, 2020.

EQUIPAMENTOS DE PROTEçAO INDIVIDUAL (EPl) Sugiro que sêja posto
em anexo, por se específico para a Saúde

Deve ser utilizada para evitar a contaminação da boca e nariz do profissional
por gotículas respiratórias, quando o mesmo atuar a uma distância inferior a í
(um) metro do paciente suspeito ou confirmado de infecção pelo novo
Coronavirus (20 1 9-nCoV):

* Coloque a máscara cuidadosamente para cobrir a boca e nariz e amarre com

segurança para minimizar os espaços entre a face e a máscara,

" Enquanto estiver em uso, evite tocar na máscara; * Remova a máscara
usando a técnica apropriada (ou seja, não toque na frente, mas remova sempre
por trás);

. Após a remoção ou sempre que tocar inadvertidamente em uma máscara
usada, deve-se realizar a higiene das mãos;

. Substitua as máscaras usadas por uma nova máscara limpa e seca assim
que esta tornar-se úmida;

* Nâo reutilize máscaras descartáveis.

Observação: Máscaras de tecido não são recomendadas, sob qualquer
circunstância.

MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATORIA

Quando o profissional atuar em procedimentos com risco de geração de
aerossol nos pacientes com rnfecção suspeita ou confirmada pelo novo

I

i

i

Nacional (ESPIN), em decorrência da lnfecçâo Humana pelo novo Coronavírus
(2019-nCoV). Diário Oficial da União: seção 1, BrasÍlia, 2 jan.2020.

Decreto no 6.307, de 14 de dezembro de 2007. Disponível
em. http://www. planalto.gov. br/ccivil 03/_ato2007-2010/2007/decreto/D6307. htm

Trecho extraído do Protocolo de Manejo Clinico para o novo Coronavírus
(2019-nCov), do Ministério da Saúde [9].

MÁSCARA CIRÚRGICA
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Coronavírus (20'19-nCoV) deve utilizar a máscara de proteção respiratória
(respirador particulado) com eflcácia mínima na filtração de 95% de partículas
de ate 0,3 (tipo N95, N99, N'l00, PFF2 ou PFF3). A máscara deverá estar
apropriadamente ajustada à face e nunca deve ser compartilhada entre
profissionais. A forma de uso, manipulação e armazenamento deve seguir as
recomendaçÕes do fabricante.

LUVAS

As luvas de procedimentos não cirúrgicos devem ser utilizadas quando houver
risco de contato das mãos do profissional com sangue, fluidos corporais,
secreçóes, excreçóes, mucosas, pele não íntegra e artigos ou equipamentos
contaminados, de forma a reduzir a possibilidade de transmissão do novo
Coronavírus (2019-nCoV) para o trabalhador de saúde, assim como de
paciente para paciente por meio das mãos do profissional.

Quando o procedimento a ser realizado no paciente exigir técnica asséptica,
devem ser utilizadas luvas estéreis (de procedimento cirúrgico). As
recomendaçÕes quanto ao uso de luvas por profissionais de saúde são:

. Troque as luvas sempre que for entrar em contato com outro pacíente.

* Troque também durante o contato com o paciente, se for mudar de um sítio
corporal contaminado para outro limpo, ou quando esta estiver danificada.

* Nunca toque desnecessariamente superfÍcies e materiais (tais como
telefones, maçanetas, portas) quando estiver com luvas.

* Não lavar ou usar novamente o mesmo par de luvas (as luvas não devem ser
reutilizadas)

" O uso de luvas não substitui a higiene das mãos.

. Proceder à higiene das mãos imedratamente após a retirada das luvas.

. Observe a técnica correta de remoção de luvas para evitar a contaminação
das mãos.

PROTETOR OCULAR OU PROTETOR DE FACE

Os óculos de proteÇão ou protetores faciais (que cubram a frente e os lados do
rosto) devem ser utilizados quando houver risco de exposição do profissional a
respingos de sangue, secreÇôes corporais e excreçôes. Devem ser de uso
exclusivo para cada profissional responsável pela assistência sendo necessária
a higiene correta após o uso.
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Sugere-se paz a desinfecçáo, o uso de hipoclorito de sódio ou outro
desinfetante recomendado pelo fabricante do equipamento de proteção.

CAPOTE/AVENTAL

O capote ou avental deve ser impermeável e uti zado durante procedimentos

onde há risco de respingos de sangue, fluidos corpóreos, secreçÕes e

excreçôes, a fim de evitar a contaminação da pele e roupa do profissional.
Deve ser de mangas longas, punho de malha ou elástico e abertura posterior.

Além disso, deve ser confeccionado com material de boa qualidade, não

alergênico e resistente; proporcionar barreira antimicrobiana efetiva, permitir a
execução de atividades com conforto e estar disponÍvel em vários tamanhos.

O capote ou avental sujo deve ser removido e descartado após a realizaçáo do
procedimento e antes de sair do quarto do paciente ou da área de asststência.
Após a remoção do capote deve-se imediatamente proceder a higiene das
mãos para evitar a transmissão dos vírus para o profissional, pacientes e
a mbiente.

Atenção: todos os profissionais (próprios ou terceirizados) deverão ser
capacitados para a prevenção da transmissão de agentes infecciosos e
treinados para uso correto dos EPl.

ISOLAMENTO

O isolamento dos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo

coronavírus (2019- nCoV) deve ser realizado, preferencialmente, em quarto
privativo com porta fechada e bem ventilado. Caso o serviço de saúde não

disponha de quartos privativos em número suficiente para atendimento
necessário, deve-se proceder com o isolamento por coorte, ou seja, separar
em uma mesma enfermaria ou área os pacientes com suspeita ou confirmação
para 2019-nCoV. Deverá ser respeitada distância mínima de í metro entre os
leitos e restringir ao máximo o número de acessos à área (inclusive de
visitantes).

Os profissionais de saúde que atuarem na assistência direta aos casos
suspeitos ou confirmados devem ser organizados para trabalharem somente na
área de isolamento, evitando circulação para outras áreas de assistência.

A área estabelecrda como isolamento deverá ser devidamente sinalizada,
inclusive quanto às medidas de precaução a serem adotadas: padrão, gotículas
e contato ou aerossóis.
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Normas e rotinas de procedimento deverão ser elaboradas e d ispon ibilizadas
pelo serviço de saúde a todos os profissionais envolvidos na assistência aos
casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo Coronavírus (2019-
nCoV).

A descontinuaçáo das precauÇÕes e isolamento deverão ser determinadas
caso a caso, e conjunto com as autoridades de saúde locais, estaduais e
federais.

O processamento de produtos para saúde deverá ser realizado de acordo com
as ca racterísticas, finalidade de uso e orientação dos fabricantes e métodos
escolhidos, uma vez que, até o momento, não há uma orientação especial
quanto ao processamento de equipamentos, produtos para saúde ou artigos
utilizados na assistência a casos suspeitos ou confirmados do novo
Coronavírus (201 9-nCoV).

Além disso, as determinaçÕes previstas na RDC no 15, de 15 de março de
2012, da Anvisa, que dispôe sobre os requisitos de boas práticas para o
processamento de produtos para saúde e dá outras providências, deverão ser
seguidas.

LIMPEZA E DESINFECÇAO DE SUPERFICIES

Não há recomendaçáo diferenciada para a limpeza e desinfecção de

superfícies em contato com casos suspeitos ou confirmados pelo 2019-nCoV
Os princípios básicos para tal ação estão descritos no Manual para a Limpeza
e Desinfecção de Superfícies, da Anvisa, destacando-se:

- tt/edidas de precaução, bem como o uso do EPl, devem ser apropriadas para

a atividade a ser exercida e necessárias ao procedimento.

* Nunca varrer superfícies a seco, pors esse ato favorece a dispersão de
microrganismos que são veiculados pelas partículas de pó. Utilizar varredura
úmida que pode ser realizada com mops ou rodo e panos de limpeza de pisos.

* Para a limpeza dos pisos devem ser seguidas técnicas de varredura úmida,

ensaboar, enxaguar e secar. Os desinfetantes com potencial para limpeza de
superfícies incluem aqueles à base de cloro, alcoóis, alguns fenóis e iodóforos
e o quaternário de amônio.

. É recomendado o uso de kits de limpeza e desinfecção de superfícies
específicos para pacientes em isolamento de contato.
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. Todos os equipamentos deverão ser limpos a cada término da jornada de
trabalho, ainda com os profissionais usando EPI e evitando contato com os
materiais infectados.

. A frequência de limpeza das superfícies pode ser estabelecida para cada
serviço, de acordo com o protocolo da instituição.

PROCESSAMENTO DE ROUPAS

Pode-se adotar o mesmo processo estabelecido para as roupas provenientes

de outros pacientes em geral, não sendo necessário nenhum ciclo de lavagem
especial. Porém, na retirada da roupa suja deve-se haver mínima agitaÇão e
manuseio, observando as medidas de precaução já citadas anteriormente. Em

locais onde haja tubo de queda, as roupas provenientes dos isolamentos nâo

deverão ser transportadas por esse meio.

TRATAMENTO DE RESIDUOS

Conforme o que se sabe até o momento, o novo CoronavÍrus (2019-nCoV)
pode ser enquadrado como agente biológico classe de risco 3, segurndo a

Classificação de Risco dos Agentes Biológicos publicada em 2017 pelo

Ministério da Saúde, sendo sua transmissão de alto risco individual e moderado
risco para a comunidade.

Portanto, todos os resÍduos provenientes da assistência a pacientes suspeitos
ou confirmados de infecçâo pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) devem ser
enquadrados na categoria A1 , conforme Resolução RDC/Anvisa no 222, de 28

de março de 2018.

Os resíduos devem ser acondicionados, em saco branco leitoso, que devem
ser substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos í vez
a cada 48 horas e identificados pelo símbolo de substáncia infectante, com
rótulos de fundo branco, desenho e contornos pretos. Os sacos devem estar
contidos em recipientes de material lavável, resistente à punctura, ruptura,
vazamento e tombamento, com tampa provida de sistema de abertura sem

contato manual, com cantos arredondados.

Estes resíduos devem ser tratados antes da disposiçáo final ambientalmente
adequada.

O Protocolo de Manejo Clínico para o novo Coronavírus (20'19-nCov) pode ser
acessado na integra no link:

S o rta la
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Outras informaçoes podem ser obtidas por meio de consulta ao endere
eletrônico ht ov. br/docu ments 1338521271 58/N
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MEDIDAS OE PREVENÇÃO

Publicado: sexta-feira, 13 de março de 2020, 20h10
(httos://www. saude. gov. brlnoticias/agencia-saude/46540-saude-anuncia-orientacoes-
para-evitar-adisseminacao- do-coronavirus)

Para evitar a proliferaçáo do vírus, o Ministério da Saúde recomenda medidas
básicas de higiene, como lavar bem as máos (dedos, unhas, punho, palma e
dorso) com água e sabão, e, de preferência, utilizar toalhas de papel para

secá-las.

Além do sabão, outro produto indicado para higienizar as mãos é o álcool gel,
que também serve para limpar objetos como telefones, teclados, cadeiras,
maçanetas, etc. Para a limpeza doméstica recomenda-se a utilização dos
produtos usuais, dando preferência para o uso da água sanitária (em uma

solução de uma parte de água sanitária para I partes de água) para desinfetar
superfícies.

Utilizar lenço descartável para higiene nasal é outra medida de prevenção
importante. Deve-se cobrir o nariz e a boca com um lenço de papel quando

espirrar ou tossir e jogá-lo no lixo. Tambem é necessário evitar tocar olhos,
nariz e boca sem que as mãos estejam limpas.

Para a higienização das louças e roupas, recomenda-se a utilização de
detergentes próprios para cada um dos casos. Destacando que é importante
separar roupas e roupas de cama de pessoas infectadas para que seja feita a
higrenizaçáo à parte. Caso não haja a possibilidade de fazer a lavagem destas
roupas imediatamente, a recomendação é que elas sejam armazenadas em

sacos de lixo plástico até que seja possivel lavar.

Além disso, as máscaras faciais descartáveis devem ser utilizadas por
profissionais da saúde, cuidadores de idosos, mães que estão amamentando e
pessoas diagnosticadas com o Coronavírus.

Também é importante que as pessoas comprem antecipadamente e tenham
em suas residências medicamentos para a redução da febre, controle da tosse,
como xaropes e pastilhas, além de medicamentos de uso continuo.
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Produtos de higiene também devem ser comprados e armazenados como uma
medida de prevenção. No caso das crianças, recomenda-se que os pais ou
responsávers, adquiram fraldas e outro produtos em uma maior quantidade
para que se evite aglomeraçÕes em supermercados e farmácias.

APLICATIVOS, SITES E LINKS EXPLICATIVOS

. Ligue 136 ou acesse saude. gov. br/coronavirus para maiores informaçÕes.

* coronabr.com.br - site que dispÕe de um enfermeiro virtual programado em
parceria com médicos da Universidade de São Paulo (USP) visando avaliar o

quadro de saúde das pessoas e orientá-las a ficar em casa ou buscar
atendimento medico.

. Coronavirus-SUS - aplicativo (para iOS e Android) com dicas de prevenção,
descrição de sintomas, formas de transmissão, mapa de unidades de saúde e
até uma lista de notícias falsas que foram disseminadas sobre o assunto.

- (61) 99289-4640 - número de WhatsApp para envio de mensagens da
população para apuração, pelas áreas técnicas do Ministério da Saúde, da
veracidade de informaçÕes disseminadas.

r,ttp.,ll*** r"ude.gov brliman"J,lilrorrmarco/'18/Filme-r*=u=nfJi;":::"
segundos.mp4

" Vídeo Fake News
https://www. saude. g ov. br/ima geslmp4l2020lm a rco/ 1 9/Filme-Fake-News- í 5-
seg undos. mp4

- Vídeo orientaçôes para ldosos
https://www. sa ude.gov. br/imag eslmp412020lmarcol21 lisolamento-idoso-30. m p4

"Vídeo oflentaçôes pata lsolamento Dom iciliar
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coronavirus. saude. gov. br/ http://bÍog. mds. gov. br/redesuas

Acaba o anexo da Saúde aqui

Xlll - Orçamento

Os recursos financeiros que seráo utilizados para as despesas necessárias
serão os alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de acordo com a
dotação orçamentária prevista para cada objeto.
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Considerando que o uso dos Equipamentos de Proteçáo lndividual (EPl), como
máscaras, Iuvas, álcool gel e similares são bens de consumo imprescindÍveis
para o trabalho social nesse momento, considera-se mantida a relação direta
dos serviços adquiridos com a "finalidade" estabelecida pela Uniáo e quanto ao
cumprimento do "objetivo" dos serviços socioassistenciais. Logo, esses
equipamentos podem ser adquiridos com o recurso do cofinanciamento federal;

Todos os materiais de custeio necessários à execução do serviço poderão ser
adquiridos com recursos do cofinanciamento federal do próprio serviço, nos
moldes do Art. 20 da Portaria IVIDS No 11312015;

lmportante destacar que é de responsabilidade do gestor da Assistência Social
o fornecimento de adequadas condiçÕes - equipamentos necessários,
condições dos espaços, comunicaçáo à distância e transporte paa
deslocamentos seguros das equipes, visando à realizaçáo das atividades de
trabalho - a fim de que os trabalhadorês permaneçam executando os
serviços e as atividades essenciais com segurança.

XIV - Marcos Legais

LEI Federal No 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de
Assistência Socialt

RESOLUÇÃO CFESS 49312006: dispÕe sobre as condiçÕes de
atendimento de profissionais de Serviço Social;

DECRETO Federal No 6.307, de 14 de dezembro de 2007, dispõe sobre
os benefícios eventuais de que trata o Ar1. 22 da Lei no 8.742, de 7 de
dezembro de 1993;

RESOLUÇÃO CNAS No 109, DE rí DE NOVEMBRO DE 2009, que
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

LEI MUNICIPAL No 3.813, de 27 de novembro de 2009, institui o
Programa Bolsa Aluguel no Município de Nova Friburgo na forma que se
especifica, e dá outras providências,

Norma Operacional Básica (NOB/SUAS/2012);

Decretos Municipais: 9412014 e 16412017, de 04 de agosto de 20í7,
dispÕem sobre o Benefício Eventual em Nova Friburgo;
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. DECRETO Municipal no 388, de 10 de dezembro de 2019, disciplina
acerca da Política MunÍcipal para a População em Situaçâo de Rua, revoga
os decretos no 353/2016 e20112017, e dá outras providências;

Declaração de Emergência em Saúde Pública de lmportância
lnternacional pela OMS em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da
lnfecção Humana pelo novo Coronavírus;

PORTARIA No í88 DO MINISTERIO DA SAUDE, de 3 de fevereiro de
2020, que declara ESPIN, em decorrência da lnfecção Humana pelo
novo Coronavírus;

. Classificação da doença causada pelo COVID-19 como uma Pandemia
pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020;

TNSTRUÇÃO NORMATTVA No 19 DO M|NTSTERTO DA ECONOMTA, de
12 de março de 2020, que estabelece orientaçóes aos órgãos e
entidades do SIPEC, quanto às medidas de proteção para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus;

. DECRETO Estadual No 46.970, de 13 de março de 2020, dispÕe sobre
medidas temporárias de prevençáo ao contágio e de enÍrentamento da
propagação decorrente do novo coronavírus, do regime de trabalho de
Servidor Público;

. Recomendaçáo de n'. 1, de 17 de março de 2020, da DPU, que trata da
recomendação de Trabalho em prol das Pessoas em Situaçâo de Rua nos
estados e municÍpios da federação;

. Decreto Municipal de n': 509, de 17 de março de 2020, instituído o
Comitê Operativo de Emergência em Saúde para â adoção e condução
de medidas e açÕes de enfrentamento da Emergência em Saúde pública;

. Decreto Municipal de n": 5í0, de '17 de março de 2020, estabelece
medidas adicionais, de caráter emergencial, pata a prevenção e
disseminação do vírus;

-n(i
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RESOLUÇAO CONSELHO FEDERAL DE pStCOLOGtA 11t2018.
regulamentação para atendimenlo online de psicólogos;

Lei Orgânica Municipal - LOM: 4.637/2018;
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. Decreto Municipal de n": 506, de 13 de março de 2020, estabelece
procedimentos para a prevenção e disseminação do vírus;
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. Decreto Municrpal de n": 511, de 17 de março de 2020, estabelece l

normas de conduta e recomendações para a prevenção e disseminação '

do vírus; i

PORTARIA MINISTERIAL N'330, de 18 de março de 2020 que
estabelece o adiamento dos procedimentos em razão do não
cumprimento do cronograma de inscriçâo no CadUnico para fortalecer o
enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de lmportância
lnternacional de corrente do Coronavírus:

. DECRETO Estadual 46.980, de í9 de março de 2020, alualiza as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
Coronavírus em decorrência da situação de emergência em saúde pública,
e dá outras providências;

. Decreto l/lunicipal de n": 512, de 19 de março de 2020, estabelece
algumas alteraçÕes as medidas para a prevenção e disseminação do
vÍrus;

. Decreto Municipal de n': 515, de 20 de março de 2020, atualiza das
medidas para a prevenção e disseminação do vírus;

. Decreto Municipal de n': 516, de 20 de março de 2020, estabelece
atualização das medidas para a prevenção e disseminação do vírus;

. PORTARIA Estadual SEDSODH/SGS no 02, de 20 de março de 2020,
recomenda medidas temporárias aos municipios para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus;

. Decreto de n'. 10.282, de 20 de março de 2020, da Presidência da
República, regulamenta a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para
definir os servrços públicos e as atividades essenciais;

. NOTA PUBLICA do Ministério da Mulher, FamÍlia e Direitos Humanos do
processo n": 71000.018'12912020-74, de 20 de março de 2020, estabelece
medidas de prevenção ao Coronavírus nas Unidades de Acolhimento
lnstitucional;

. Decreto Municipal de n': 517, de 22 de março de 2020, estabelece
medidas para a prevenção e disseminação do vírus no setor fabril;

. PORTARIA Federal No 337, de 24 de março de 2020, dispoe acerca de
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, COVID- 19, no
âmbito do Sistema Unico de Assistência Social,
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. Decreto Municipal de n": 518, de 24 de março de 2020, alualiza e
consolida as medrdas para prevenÇão, controle, redução e enfrentamento
de contágio e de infecções causadas pelo novo coronavírus, a serem
adotadas no território do Município de Nova Friburgo;

. Decreto Municipal de n': 519, de 24 de março de 2020, dispõe sobre a
suspenção de aulas e medidas para a prevenção e disseminação do
vírus,

. Decreto Municipal de n': 520, de 28 de março de 2020, atualizar as
normas para o funcionamento das repartições públicas municipais, da
Administração Drreta e lndireta;

. Decreto Municipal de n': 521, de 29 de março de 2020, atualizar as
normas para o funcionamento das repartiçÕes públicas municipais, da
Administraçáo Direta e lndireta;

. Decreto Municipal de n': 525, de 30 de março de 2020, dispÕe sobre as
alteraçóes, temporária, n a Rotina Administrativa de Formação e
Execuçáo de Contratos Administrativos na Formalização dos Processos
de ContrataçÕes;

. Decreto Municipal de n': 526, de 01 de abril de 2020, estabelece regras
para o trabalho voluntário na prevenÇão e disseminação do vírus;

. NOTA TECNICA 712020 da Subsecretaria de Gestão do SUAS e
Segurança Alimentar Frente ao CoronavÍrus, 02 de abril de 2020,
recomendaçÕes gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema Unico de
Assistência Social dos Estados, Municipios e do Distrito Federal com o
objetivo de garantir a continuidade da ofe rta de serviços e atividades
essenciais da Assistência Social, com medidas e condiçÕes que garantam
a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS;

. Decreto Municipal de n': 527, de 03 de abril de 2020, declara Estado de
Emergência em Saúde Pública no Município;

. Decreto Municipal de n': 528, de 03 de abril de 2020, prorroga prazos
das medidas de prevenção a disseminação do vírus;

. Decreto Municipal de n": 54'1 , de 14 de abril de 2020, institui Estado de
Calamidade Pública em Nova Friburgo;

. Recomendação de n": 2, de 20 de abril de 2020, da DPU - Processo no

E-201001 .00284712020, que trata da recomendação de elaboração de
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. Decreto t\rlunicipal de n': 534, de 09 de abril de 2O2O, alualiza as
medidas para a prevençâo e disseminação do vírus;
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Plano de Trabalho em favor das
estados e municípios da federação;

Pessoas em Situaçáo de Rua nos

. Recomendação de n': 4, de 24 de abril de 2020, da DPU, que trata da
recomendação de Trabalho conjunto com a Saúde das Pessoas em
Situação de Rua nos estados e municípios da federação;

. Dêcreto Municipal de n": 545, de 27 de abril de 2020, tornou obrigatório
o uso de máscaras de barreira (EPl) em Nova Friburgo;

. Decreto Municipal de n': 556, de 28 de abril de 2020, allera o calendário
escolar municipal e antecipa as férias escolares;

"Somos trabalhadores e trabalhadoras do SUAS, esÍamos acostumados a

enfrentar dificuldades em nossa atuaÇáo, seja por nos dispor a travar uma luta
intransigente pela garantia dos direitos soctais, seja por lutarmos por condições
dignas de trabalho e de salários justos.
EsÍamos vivenciando um "novo normal", onde tudo parece mais difícil, mas
acredite: vai passar!"

Amelia Cristina Domingues Fernandes
Gerente da Proteção Social Especial

Nova Friburgo, 30 de abril de2020

ol.\

XV . DELIBERAÇÃO
SOCIAL - CMAS:
Formato da reuniáo: (

Aprovado: ( )Sim

Data da Reunião:

Número da Ata:

Número da Resolução

Data da Publicação:

)Presencial

)Não

( )Remoto

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

I

. Portaria Conlunta no. 1, de 27 de abril de 2020, que aprova
recomendaçôes gerais aos gestores, supervisores e visitadores dos
estados, municípios e Distrito Federal quanto à execução do Programa
Criança F elizlP rimeira lnfância no SUAS;
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Projeto Social Cidade Mais Solidária

| - lntroduçâo

Este Projeto surgiu da necessidade de organizar parcerias para garantir
atendimento emergencial as famílias e indivíduos do Município de Nova
Friburgo, que necessitarem de: alimentação, material de limpeza e
higiene pessoal, entre outros. As demandas decorrentes do isolamento
social, nos traz um novo contexto e nos desafia a buscar estratégias
para amenizar os efeitos diante da pandemia do novo coronavírus
(covrD-19).

Contudo este Projeto não substitui, tão pouco exime a responsabilidade
do Ente federado em garantir a Assistência Social como uma política
pública e um direito de todo cidadão que dela necessitar.

A história recente revelou o espírito solidário dos friburguenses e tantos
outros, diante de uma situação de emergência e calamidade.

O Projeto Social Cidade Mais Solidária integrará o PLANO DE AÇÃO
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL COM MEDIDAS PARA O

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA E

EXECUÇÃO DO SPCPE (Serviço de Proteção Social de Alta
Complexidade, prevrsto na Resolução no 109/2009 - Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais do SUAS, Resoluçáo CNAS no 012, de
íí de junho de 2013 e Portaria MDS no 90, de 3 de setembro de 2013)

ll - Objetivo geral e específicos

1) Objetivo geral

Organizar de forma estruturada e compartilhada, uma ação solidária
envolvendo a sociedade civil em geral para atender as necessidades básicas
da população atingida, evitando que a fome atinja quem está em isolamento
social e náo pode trabalhar e minimizar as consequências e impactos da

Calamidade em Saúde Pública.

{
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2) Objetivos específicos

'r?tã:

I iêlh3 3
!lJiJri(ê

a) ldentifrcar e cadastrar em formulário específico as instituiçÕes da
sociedade civil: Organizaçôes náo Governamentais e OCIP's, empresas,
entidades religiosas, associaçÕes, sindicatos, pessoas físicas e jurÍdicas,

entre outras que tenham interesse em participar com doações diversas,
b) Receber, organizar e distribuir gratuitamente todas as doaçÕes com

registro e publicização das entrega a ser estabelecido com todos os
participantes;

c) ldentificar o público prioritário e Íazer a distribuiçáo das doaçÕes;

d) Manter alualizada a relaçáo nominal de todos os beneficiários, se
possível com número de NlS, CPF e endereço, a fim de evitar
superposição de atendimento no mesmo período.

lll- Justificativa

Diante do agravamento da situação de vulnerabilidade social das
famílias, em decorrência do isolamento social, necessário para prevenção e

cuidados a fim de evitar a transmissão do novo coronavírus (COVID-19), fez-se
imprescindivel uma açáo emergencial, pois a fome náo espera e os cuidados
de higiene pessoal e limpeza de ambiente táo importantes nesse momento,
precrsam ser garantidos e para isso as pessoas precisam ter acesso a produtos

básrcos: como alimentação, material de limpeza e higiene pessoal.

lV - Definição de atividades

1) Divulgação do Projeto: A Secretaria de Comunicaçáo fará toda a

divulgação do Projeto na mídia e redes socrais oficiais, bem como o

nome dos parceiros que assim desejarem e manifestarem ao se

cadastrar;
2) Cadastramento dos parceiros: A SMASDHTPPJ disponibilizará

formulário com cadastro específico para os parceiros, por meio virtual
formato Google na página oficial da Prefeitura;

3) Definiçáo de local para recepção e armazenamento das doaçÕes - A
SMASDHTPPJ organizará espaço físico adequado as exigências
sanitárias paru armazenamento dos produtos recebidos, podendo ser
nos CRAS e SCFV;

4) Definição dos recursos humanos - A SMASDHTPPJ disponibilizará
pessoal de apoio para receber e organizar os produtos, bem como
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montar os kits com os produtos de forma equânime em embalagem
identificada com a logo do Prqeto Friburgo +Solidária,

5) Definiçáo dos itens que comporão os kit's a serem doados - Sugestão:
achocolatado, açúcar, arroz, feijão, fubá, farinha de mandioca, café, leite
em pó, macarráo, biscoito, molho de tomate, óleo, sal, carne salgada,
água sanitárra, desinfetante, detergente e sabonete em barra;

6) Como se dará a composição do Kit - As equipes dos CRAS e SCFV
organizarão em embalagens próprias para esse fím e cada kit conterá: 1

kg de achocolatado, 05 kg de açúcar, 10 kg de arroz,02 kg de feijáo, 02
kg de fubá, 02 kg de farinha de mandioca, 01 kg de pó de café, 01 kg de
leite em pó, 01 kg de macarrão, 0,500 kg de biscoito, 0,600 kg de molho
de tomate, 1,800 ml de óleo de soja, 0í kg de sal, 0,500 kg de carne
salgada, 02 Iitros de água sanitária, 01 litro de desinfetante,02 litros de
detergente e 10 unidades de sabonete em barra, 0,500 litro de Alcool em
gel a 70o/o; (Separar alimentos de químicos)

7) Forma de distribuiçáo dos kit's - Ficará a cargo das equipes dos CRAS
nos seus territónos de abrangência, com apoio da SMASDHTPPJ.

V- Quadro de ações
Como? Quem? Quando? Observações

=ê;P
o

O que?

Criar formulá
cadastro e

dos parceiros

no para
specifico

Através da
internet em
formato de
formulário do
Google na página

oficial da
Prefeitura.

Divulga' o Projeto na Com anúncros na
mídia e redes soclais míd a e redes
oficiais soc ars

Equipe da
Gestáo

C urto prazo

Equ ipe da
Comunicação

Curto prazo

Eq uipe da

Comunicação
Médio prazo

Equ ipe dos Curto prazo
CRAS em
parcena com a
Vigilância
Sanitária

Divulgar os nomes
dos parceiros que

assim desejarem e
manifestarem ao se
cadastrar

Com anúncios na
mídia e redes
sociais

Organizar espaço Nos CRAS e
físico adequado as SCFV
exlgências san itánas
para armazenamento
dos produtos
recebidos
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Através
parceiros

J-Õ
Receber os produtos dos Equ ipe dos

CRAS, parceiros

e voluntários.

l\4édio prazo
Data

Montar os kits com os De forma Equipe dos Médio prazo
produtos equânime em CRAS, parceiros

embalagem e voluntários.
identificada com
a logo do Projeto
Friburgo
+Solidária,

Distribulr os kit's logística Equ ipes dos l\4édio prazo

CRAS nos seusa
pelas respectlvos

dos territórios de
abrangêncra

Folha:

Rubrlca

Poderá contar
com parceías
das demais
eq uipes e
voluntários.
quando

necessário

seguLra

adotada
eq uipes
CRAS


